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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1214/2013 DA COMISSÃO 

de 28 de novembro de 2013 

relativo à inscrição de uma denominação no registo das denominações de origem protegidas e das 
indicações geográficas protegidas [Saint-Marcellin (IGP)] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, 
relativo aos regimes de qualidade dos produtos agrícolas e dos 
géneros alimentícios ( 1 ), nomeadamente o artigo 15. o , n. o 1, e o 
artigo 52. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 1151/2012 entrou em vigor em 
3 de janeiro de 2013. Este regulamento revoga e subs
titui o Regulamento (CE) n. o 510/2006 do Conselho, de 
20 de março de 2006, relativo à proteção das indicações 
geográficas e denominações d origem dos produtos agrí
colas e dos géneros alimentícios ( 2 ). 

(2) Em conformidade com o artigo 6. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 510/2006, foi publicado no Jornal Oficial 
da União Europeia ( 3 ) o pedido de registo da denominação 
«Saint-Marcellin», apresentado pela França. 

(3) Uma vez que não foi apresentada à Comissão nenhuma 
declaração de oposição, ao abrigo do artigo 7. o do Re
gulamento (CE) n. o 510/2006, a denominação deve ser 
registada. 

(4) Por ofício recebido em 12 de novembro de 2010, as 
autoridades francesas comunicaram à Comissão que a 
empresa VALCREST estabelecida no seu território, fora 
da área geográfica em questão, tinha comercializado le
galmente o produto que beneficia da denominação de 

venda «Saint-Marcellin» utilizando de forma contínua essa 
denominação há mais de cinco anos, e que essa questão 
tinha sido levantada no âmbito do procedimento nacio
nal de oposição. A referida empresa preenchia, pois, as 
condições previstas no artigo 13. o , n. o 3, segundo pará
grafo, do Regulamento (CE) n. o 510/2006 para beneficiar 
de um período transitório para utilizar legalmente a de
nominação de venda após o seu registo. 

(5) As condições estabelecidas no artigo 13. o , n. o 3, segundo 
parágrafo, do Regulamento (CE) n. o 510/2006 foram 
retomadas no artigo 15. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1151/2012. 

(6) Dado que a empresa VALCREST preenche as condições 
previstas no artigo 15. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1151/2012, deveria ser-lhe concedido um período 
transitório de cinco anos para a autorizar a utilizar a 
denominação de venda «Saint-Marcellin». 

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité da Política de 
Qualidade dos Produtos Agrícolas, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

É registada a denominação constante do anexo do presente 
regulamento. 

Artigo 2. o 

A empresa VALCREST é autorizada a continuar a utilizar a 
denominação registada «Saint-Marcellin» (IGP) durante um pe
ríodo transitório de cinco anos a contar da entrada em vigor do 
presente regulamento.
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Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 28 de novembro de 2013. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO 

ANEXO 

Produtos agrícolas destinados à alimentação humana que constam do anexo I do Tratado: 

Classe 1.3. Queijos 

FRANÇA 

Saint-Marcellin (IGP)
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1215/2013 DA COMISSÃO 

de 28 de novembro de 2013 

que altera o Regulamento (CE) n. o 32/2000 do Conselho, a fim de prorrogar os contingentes pautais 
da União para os produtos manufaturados de juta e de fibras de coco 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 32/2000 do Conselho, 
de 17 de dezembro de 1999, relativo à abertura e modo de 
gestão de contingentes pautais comunitários consolidados no 
GATT e de outros contingentes pautais comunitários, à defini
ção das modalidades de correção ou de adaptação dos referidos 
contingentes e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1808/95 do 
Conselho ( 1 ), nomeadamente o artigo 9. o , n. o 1, alínea b), se
gundo travessão, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com a oferta que fez no âmbito da 
Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o 
Desenvolvimento (Cnuced) e paralelamente ao seu Sis
tema de Preferências Generalizadas (SPG), a União intro
duziu, em 1971, preferências pautais para os produtos 
manufaturados de juta e de fibras de coco originários de 
determinados países em desenvolvimento. Essas preferên
cias assumiram a forma de uma redução progressiva dos 
direitos da Pauta Aduaneira Comum e, de 1978 a 31 de 
dezembro de 1994, a suspensão total dos direitos. 

(2) Desde a entrada em vigor do SPG em 1995, a União 
abriu, paralelamente ao GATT, contingentes pautais da 
União autónomos com direito nulo para determinadas 
quantidades de produtos manufaturados de juta e de 
fibras de coco. Os contingentes pautais abertos para esses 
produtos pelo Regulamento (CE) n. o 32/2000 foram 
prorrogados até 31 de dezembro de 2013 pelo Regula
mento de Execução (UE) n. o 17/2012 da Comissão ( 2 ). 

(3) Uma vez que um novo SPG será aplicável de 1 de janeiro 
de 2014 a 31 de dezembro de 2023, nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 978/2012 do Parlamento Europeu 

e do Conselho ( 3 ), o regime relativo aos contingentes 
pautais para os produtos manufaturados de juta e de 
fibras de coco deve ser prorrogado em conformidade. 

(4) O Regulamento (CE) n. o 32/2000 deve, por conseguinte, 
ser alterado em conformidade. 

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

A quinta coluna («Período de contingentamento») do quadro do 
anexo III do Regulamento (CE) n. o 32/2000 é alterada do se
guinte modo: 

1. O texto do número de série 09.0107 é substituído pelo 
seguinte: 

«de 1 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano até 31 de 
dezembro de 2023», 

2. O texto do número de série 09.0109 é substituído pelo 
seguinte: 

«de 1 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano até 31 de 
dezembro de 2023», 

3. O texto do número de série 09.0111 é substituído pelo 
seguinte: 

«de 1 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano até 31 de 
dezembro de 2023». 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 
2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 28 de novembro de 2013. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO

PT 29.11.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 319/3 

( 1 ) JO L 5 de 8.1.2000, p. 1. 
( 2 ) Regulamento de Execução (UE) n. o 17/2012 da Comissão, de 11 de 

janeiro de 2012, que altera o Regulamento (CE) n. o 32/2000 do 
Conselho no que diz respeito à prorrogação dos contingentes pau
tais da União para os produtos manufaturados de juta e de fibras de 
coco (JO L 8 de 12.1.2012, p. 31). 

( 3 ) Regulamento (UE) n. o 978/2012 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 25 de outubro de 2012, relativo à aplicação de um sistema 
de preferências pautais generalizadas e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 732/2008 do Conselho (JO L 303 de 31.10.2012, p. 1).



REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1216/2013 DA COMISSÃO 

de 28 de novembro de 2013 

que derroga o Regulamento (CE) n. o 288/2009 no que respeita ao prazo para os Estados-Membros 
notificarem à Comissão as suas estratégias e aplicação da ajuda e ao prazo para a Comissão decidir 
sobre a dotação final da ajuda concedida no quadro do Regime de distribuição de fruta nas escolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 
Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 
nomeadamente o artigo 103. o -H, alínea f), em conjugação com 
o artigo 4. o , 
Considerando o seguinte: 
(1) Nos termos do artigo 4. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 

n. o 288/2009 da Comissão ( 2 ), os Estados-Membros que 
solicitem a ajuda referida no artigo 103. o -GA, n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 1234/2007 para um período de 1 
de agosto a 31 de julho, devem comunicar à Comissão as 
suas estratégias até 31 de janeiro do ano de início do 
período em questão. 

(2) Na sequência da proposta da Comissão de Regulamento 
do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece 
uma organização comum dos mercados dos produtos 
agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 3 ) e do acordo 
político dos colegisladores sobre o futuro da política 
agrícola comum (PAC), a partir de 1de janeiro de 2014 
vão operar-se alterações importantes no Regime de dis
tribuição de fruta nas escolas, designadamente no mon
tante total da ajuda e nas novas taxas de cofinanciamen
to. 

(3) A aplicação dos novos elementos ao Regime de distribui
ção de fruta nas escolas a partir de 1 de janeiro de 2014 
não vai permitir que os Estados-Membros adaptem as 
suas estratégias ao novo quadro antes do prazo de noti
ficação da estratégia. 

(4) Por conseguinte, os Estados-Membros que pretendam 
aplicar o Regime de distribuição de fruta nas escolas 

no ano letivo de 2014/2015 devem poder, como medida 
transitória, comunicar à Comissão, até 30 de abril de 
2014, as suas estratégias e aplicação da ajuda referentes 
ao período compreendido entre 1 de agosto de 2014 e 
31 de julho de 2015. 

(5) Do mesmo modo, tendo em vista as alterações introdu
zidas pela nova PAC no orçamento global do Regime de 
distribuição de fruta nas escolas, há que prorrogar até 
30 de junho de 2014 o prazo de decisão da Comissão 
sobre a autorização final da ajuda para o período com
preendido entre 1 de agosto de 2014 e 31 de julho de 
2015, estabelecido no artigo 4. o , n. o 4, terceiro parágra
fo, do Regulamento (CE) n. o 288/2009. 

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a 
Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 
Artigo 1. o 

1. Em derrogação do disposto no artigo 4. o , n. o 1, do Re
gulamento (CE) n. o 288/2009, os Estados-Membros podem no
tificar, até 30 de abril de 2014, as suas estratégias e aplicação da 
ajuda para o período compreendido entre 1 de agosto de 2014 
e 31 de julho de 2015. 
2. Em derrogação do disposto no artigo 4. o , n. o 4, terceiro 
parágrafo, do Regulamento (CE) n. o 288/2009, a Comissão deve 
decidir, até 30 de junho de 2014, sobre a dotação final da ajuda 
da União para o período compreendido entre 1 de agosto de 
2014 e 31 de julho de 2015. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 
O presente regulamento caduca em 30 de junho de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 28 de novembro de 2013. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1217/2013 DA COMISSÃO 

de 28 de novembro de 2013 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 28 de novembro de 2013. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Jerzy PLEWA 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL 51,8 
MA 41,4 
TR 62,5 
ZZ 51,9 

0707 00 05 AL 41,5 
EG 200,0 
TR 96,5 
ZZ 112,7 

0709 91 00 EG 200,0 
ZZ 200,0 

0709 93 10 MA 134,1 
TR 97,4 
ZZ 115,8 

0805 20 10 AU 134,7 
MA 68,8 
PE 131,0 
ZA 149,3 
ZZ 121,0 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

IL 59,5 
PE 74,3 
PK 59,4 
SZ 43,6 
TR 69,2 
UY 92,4 
ZA 192,9 
ZZ 84,5 

0805 50 10 TR 76,0 
ZZ 76,0 

0808 10 80 AU 125,0 
BA 45,7 
MK 33,9 
US 145,4 
ZA 131,8 
ZZ 96,4 

0808 30 90 TR 114,2 
ZZ 114,2 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 19 de novembro de 2013 

relativa ao lançamento do intercâmbio automatizado no que respeita a dados de registo de veículos 
(DRV) na Eslováquia 

(2013/692/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta a Decisão 2008/615/JAI do Conselho, de 23 de 
junho de 2008, relativa ao aprofundamento da cooperação 
transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o ter
rorismo e a criminalidade transfronteiras ( 1 ), nomeadamente o 
artigo 25. o , 

Tendo em conta a Decisão 2008/616/JAI do Conselho, de 23 de 
junho de 2008, referente à execução da Decisão 
2008/615/JAI ( 2 ), nomeadamente o artigo 20. o e o Capítulo 4 
do Anexo, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do Protocolo relativo às disposições transi
tórias anexo ao Tratado da União Europeia, ao Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia e ao Tratado 
que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica, 
os efeitos jurídicos dos atos das instituições, órgãos e 
organismos da União adotados antes da entrada em vigor 
do Tratado de Lisboa são preservados enquanto esses 
atos não forem revogados, anulados ou alterados em 
aplicação dos Tratados. 

(2) Por conseguinte, é aplicável o artigo 25. o da Decisão 
2008/615/JAI, cabendo ao Conselho decidir por unani
midade se os Estados-Membros aplicaram as disposições 
do Capítulo 6 da referida decisão. 

(3) O artigo 20. o da Decisão 2008/616/JAI dispõe que as 
decisões a que se refere o artigo 25. o , n. o 2, da Decisão 
2008/615/JAI devem ser tomadas com base num relató
rio de avaliação que, por sua vez, se baseia num ques
tionário. No que respeita ao intercâmbio automatizado 
de dados previsto no Capítulo 2 da Decisão 
2008/615/JAI, o relatório de avaliação baseia-se numa 
visita de avaliação e num ensaio-piloto. 

(4) Nos termos do Capítulo 4, ponto 1.1, do Anexo da 
Decisão 2008/616/JAI, o questionário elaborado pelo 
grupo de trabalho competente do Conselho diz respeito 
a cada intercâmbio automático de dados e cada Estado- 
-Membro deve responder a esse questionário logo que 

considere que preenche os requisitos para o intercâmbio 
de dados na categoria de dados em causa. 

(5) A Eslováquia respondeu ao questionário sobre a proteção 
de dados e ao questionário sobre dados de registo de 
veículos (DRV). 

(6) A Eslováquia executou com êxito um ensaio-piloto com 
os Países Baixos. 

(7) Foi efetuada uma visita de avaliação à Eslováquia, tendo o 
relatório correspondente sido elaborado pela equipa de 
avaliação belgo-neerlandesa e transmitido ao grupo de 
trabalho competente do Conselho. 

(8) Foi apresentado ao Conselho um relatório de avaliação 
global, resumindo os resultados do questionário, a visita 
de avaliação e o ensaio-piloto relativo aos DRV, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Para efeitos da consulta automatizada de dados de registo de 
veículos (DRV), a Eslováquia aplicou integralmente as disposi
ções gerais relativas à proteção de dados previstas no Capítulo 6 
da Decisão 2008/615/JAI, estando habilitada a receber e a trans
mitir dados pessoais nos termos do artigo 12. o da referida 
decisão, a partir da data de entrada em vigor da presente deci
são. 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 19 de novembro de 2013. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

L. LINKEVIČIUS
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 3 de outubro de 2012 

relativa ao auxílio estatal SA.23600 — C 38/08 (ex NN 53/07) — Alemanha 

Financiamento do Aeroporto de Munique, Terminal 2 

[notificada com o número C(2012) 5047] 

(Apenas faz fé o texto em língua alemã) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2013/693/UE) 

A COMISSÃO DA UNIÃO EUROPEIA 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 108. o , n. o 2, primeiro pará
grafo ( 1 ), 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, 
nomeadamente o artigo 62. o , n. o 1, alínea a), 

Após ter convidado os interessados a apresentarem as suas 
observações em conformidade com as disposições supracita
das, ( 2 ), e tendo em conta essas observações, 

Considerando o seguinte: 

1. PROCEDIMENTO 

(1) A Ryanair Ltd. (a seguir designada «autora da denúncia» 
ou «Ryanair») apresentou, por carta de 3 de novembro de 
2005, uma denúncia relativamente ao financiamento da 
construção do Terminal 2 do aeroporto de Munique, 
bem como aos contratos de utilização exclusiva do 
mesmo celebrados entre a Deutsche Lufthansa AG (a 
seguir designada «LH») e a Flughafen München GmbH 
(a seguir designada «FMG»). A autora da denúncia alegou, 
entre outros, que a disponibilização de recursos financei
ros para a construção do Terminal 2, através dos sócios 

da FMG (entidades públicas), não estaria em conformi
dade com o princípio do investidor privado numa eco
nomia de mercado e que os direitos de exclusividade de 
utilização do Terminal 2 pela LH e respetivos parceiros 
dentro da Star Alliance teriam levado a FMG a sofrer um 
prejuízo financeiro superior a 100 milhões de euros nos 
últimos dois anos. Com base nestes argumentos, a Rya
nair alegou que as medidas em causa constituíam um 
auxílio estatal ilegal e incompatível com o mercado in
terno, através do qual a LH teria beneficiado de vantagens 
económicas. 

(2) Por cartas de 18 de novembro de 2005, 31 de julho de 
2006, 6 de junho de 2007 e 3 de outubro de 2007, a 
Comissão solicitou à Alemanha informações relativas a 
esta denúncia. A Alemanha respondeu por cartas de 18 de 
janeiro de 2006, 8 de agosto de 2006, 28 de agosto de 
2007, 17 de setembro de 2007, 21 de setembro de 
2007, 29 de novembro de 2007 e 13 de fevereiro de 
2008. Em 10 de outubro de 2007, realizou-se uma reu
nião entre a Comissão e a Alemanha. 

(3) Por carta de 31 de julho de 2007, a autora da denúncia 
contestou formalmente, nos termos do artigo 265. o , 
n. o 2, do TFUE, que a Comissão deixara de agir na se
quência da sua denúncia. Em 15 de novembro de 2007, 
a autora da denúncia interpôs uma ação por omissão 
junto do Tribunal da União Europeia ( 3 ). 

(4) Por carta de 23 de julho de 2008, a Comissão informou 
a Alemanha da sua decisão em relação aos empréstimos 
n. os 1, 5, 6, 7, 9, 10, 16, 17, 20, 21 e 23, concedidos às 
sociedades FM Terminal 2 Immobilien-Verwaltungs
gesellschaft mbH e Terminal 2 Betriebsgesellschaft mbH 
pelo KfW Bankengruppe, pelo Bayerische Landesbank e 
pelo LfA Förderbank Bayern (a seguir designado «LfA»), 
bem como da sua decisão de dar início a um procedi
mento nos termos do artigo 108. o , n. o 2, do TFUE (a 
seguir designada «decisão de início do procedimento») 
em relação à renda paga pela FM Terminal 2 Immobi
lien-Verwaltungsgesellschaft mbH à FMG pela disponibi
lização do terreno no aeroporto de Munique.
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( 1 ) Com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2009, os artigos 87. o e 
88. o do Tratado CE foram substituídos pelos artigos 107. o e 108. o 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). Os 
artigos 87. o e 88. o do Tratado CE e os artigos 107. o e 108. o do 
TFUE são basicamente idênticos. Para efeitos da presente decisão, as 
referências aos artigos 107. o e 108. o do TFUE devem ser entendidas 
como referências aos artigos 87. o e 88. o do Tratado CE, se for caso 
disso. O TFUE também introduziu determinadas alterações termi
nológicas como, por exemplo, a substituição de «Comunidade» por 
«União» e de «mercado comum» por «mercado interno». No presente 
regulamento utiliza-se a terminologia do TFUE. 

( 2 ) JO C 5 de 10.1.2009, p. 4. 
( 3 ) Esta ação foi registada como Processo T-423/07 Ryanair/Comissão 

(JO C 8 de 12.1.2008, p. 28).



(5) Por carta de 31 de julho de 2008, a Alemanha apresen
tou um pedido de prorrogação do prazo de resposta, o 
que foi aceite pela Comissão. A pedido da Alemanha, foi 
realizada uma reunião em 12 de setembro de 2008. No 
dia 6 de novembro de 2008, a Alemanha enviou as suas 
observações. 

(6) Em 12 de novembro de 2008, foi aceite uma retificação 
da decisão de início do procedimento. 

(7) A decisão de início do procedimento foi publicada no 
Jornal Oficial da União Europeia ( 4 ) em 10 de fevereiro de 
2009. A Comissão convidou as partes interessadas a 
apresentarem as suas observações sobre as medidas em 
análise no prazo de um mês após a data de publicação. 

(8) A Comissão recebeu observações da Ryanair, tendo-as 
transmitido à Alemanha por carta de 17 de fevereiro 
de 2009. Foi concedido à Alemanha o prazo de um 
mês para responder a essas observações. Em 1 de abril 
de 2009, a Alemanha apresentou um pedido de prorro
gação do prazo de resposta, o que foi aceite pela Comis
são. A Alemanha transmitiu as suas observações em 
30 de abril de 2009. 

(9) Em 19 de maio de 2011, o Tribunal proferiu o seu 
acórdão quanto à ação por omissão ( 5 ) interposta pela 
Ryanair. 

(10) Por carta de 30 de abril de 2012, a Comissão solicitou 
informações adicionais relativamente aos empréstimos 
n. o 17 e n. o 20. A Alemanha respondeu por carta de 
30 de maio de 2012. 

(11) Por carta de 23 de julho de 2012, a Comissão solicitou 
informações adicionais. A Alemanha respondeu por carta 
de 16 de agosto de 2012. 

2. DESCRIÇÃO DOS FACTOS E MOTIVOS QUE LEVA
RAM AO INÍCIO DO PROCEDIMENTO 

2.1. CONTEXTO DA AVALIAÇÃO 

(12) Uma vez que poucos anos depois do início das opera
ções, em 1992, se tornou claro que, devido a um au

mento do volume do tráfego de passageiros, o aeroporto 
de Munique iria atingir o seu limite de capacidade mais 
cedo do que o esperado, foi aprovada a construção de 
um segundo terminal no mesmo aeroporto. Em 15 de 
julho de 1998, a FMG ( 6 ) e a LH ( 7 ) assinaram um Me
morandum of Understanding (Memorando de Entendimen
to) relativo à construção e exploração do Terminal 2 (o 
novo terminal do aeroporto de Munique). 

(13) Como previsto no Memorandum of Understanding, a FMG 
e a LH constituíram empresas em copropriedade respon
sáveis pela construção e exploração do terminal (a seguir 
designadas «empresas T2»): 

a) A FM Terminal 2 Immobilien-Verwaltungsgesellschaft 
mbH (a seguir designada «Immo T2»): uma sociedade 
holding imobiliária. As quotas desta sociedade são de
tidas pela FMG e pela LH numa proporção de 60:40. 
A Immo T2 foi responsável pela construção do Ter
minal 2 e arrenda o edifício do Terminal 2 à Terminal 
2 Betriebsgesellschaft mbH no âmbito de um contrato 
de arrendamento de longo prazo. 

b) A Terminal 2 Betriebsgesellschaft mbH (a seguir desig
nada «sociedade exploradora T2») é responsável pela 
exploração e gestão do Terminal 2. As quotas da 
sociedade exploradora T2 são detidas pela FMG e 
pela LH numa proporção de 60:40, respetivamente. 

(14) Segundo o Memorandum of Understanding, os riscos das 
empresas T2 são suportados pela FMG e pela LH de 
acordo com a respetiva proporção de quotas. A FMG e 
a LH celebraram contratos de transferência de lucros e de 
cobertura de prejuízos com as empresas T2. A FMG e a 
LH assumem os prejuízos, de acordo com a respetiva 
proporção de quotas (60:40). Segundo a legislação alemã, 
a FMG e a LH ficam, como tal, responsáveis por todos os 
compromissos durante o período de vigência dos con
tratos de transferência de lucros e de cobertura de pre
juízos das empresas T2. Esta responsabilidade é igual
mente válida após o fim do período de vigência destes 
contratos relativamente aos compromissos assumidos an
tes do fim do período de vigência dos mesmos.
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( 4 ) Ver nota de pé-de-página 2. 
( 5 ) Processo T-423/07 Ryanair/Comissão, 2011 (ainda não publicado na 

Coletânea de Jurisprudência). 

( 6 ) A FMG é a sociedade de responsabilidade limitada, propriedade do 
Estado, que explora o aeroporto de Munique. Os respetivos sócios 
são o Estado Livre da Baviera (51 %), a República Federal da Alema
nha (26 %) e a cidade de Munique (23 %). 

( 7 ) A LH é uma transportadora aérea internacional, cotada na bolsa de 
valores alemã desde 1966 e totalmente privatizada desde 1997.



(15) Os custos totais do investimento para a construção do 
Terminal 2 no aeroporto de Munique ascenderam a cerca 
de […] (*) euros. As empresas T2 financiaram o projeto 
em parte com capital próprio (injeções de capital da FMG 
e da LH) e em parte com empréstimos. Três bancos 
públicos (KfW Bankengruppe ( 8 ), Bayerische Landes
bank ( 9 ) e LfA Förderbank Bayern ( 10 )) concederam às 
empresas T2 empréstimos de longo prazo, no montante 
total de […] euros, para o financiamento do projeto do 
Terminal 2. Ambas as empresas T2 são cocontratantes de 
todos os contratos de empréstimo. 

2.2. ALCANCE DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTI
GAÇÃO E AS MEDIDAS EM APRECIAÇÃO 

(16) Na sua decisão de início do procedimento, a Comissão 
concluiu que os investimentos de capital da FMG e da LH 
e a utilização exclusiva do Terminal 2 pela LH não cons
tituem auxílios estatais. 

(17) Relativamente aos empréstimos n. os 2, 3, 4, 11, 12, 13, 
14, 15, 18, 19 e 22 concedidos às empresas T2 pelo 
KfW, BayernLB e LfA para a construção do Terminal 2, a 
Comissão não considera que constituam um auxílio es
tatal, na aceção do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

(18) Na decisão de início do procedimento foram levantadas 
as seguintes questões: 

1) Serão os empréstimos n. os 1, 5, 6, 7, 9, 10, 16, 17, 
20, 21 e 23 concedidos às empresas T2 e o contrato 
de utilização dos terrenos n. os 4935/3 e 4881 impu
táveis ao Estado? 

2) Os empréstimos n. os 1, 5, 6, 7, 9, 10, 16, 17, 20, 21 
e 23 foram concedidos às empresas T2 em condições 
de mercado? Isso significaria que os mesmos não 
continham qualquer elemento de auxílio estatal. 
Caso a resposta a esta pergunta seja negativa, será 
necessário determinar se este tipo de auxílio estatal 
pode ser considerado compatível com o mercado in
terno. 

3) A renda paga pela Immo T2 à FMG, para que a FMG 
conceda à Immo T2 o direito de utilização dos terre
nos n. os 4935/3 e 4881, com uma área total aproxi
mada de 170 000 m 2 para a construção do Terminal 
2, corresponde aos preços de mercado? 

2.2.1. Empréstimos às empresas T2 

(19) Apenas os empréstimos do KfW e do BayernLB n. os 1, 5, 
6, 7, 9, 10, 16, 17, 20, 21 e 23 mencionados na decisão 
de início do procedimento são considerados relevantes 
no âmbito da presente decisão. 

(20) As taxas de juro aplicadas a todos os empréstimos men
cionados no considerando 19 foram estipuladas nos res
petivos contratos de empréstimo. A taxa de base foi 
determinada através da taxa interbancária dependente 
do prazo, divulgada no dia de fixação da taxa, às 11 
horas (hora local de Munique e Francoforte), no sistema 
de informação da Reuters na página do DGZF (Rendi
mentos das obrigações do setor público de longo prazo 
emitidas pelo DekaBank). As margens de risco foram 
estipuladas nos respetivos contratos de empréstimo. 

(21) Os empréstimos n. os 5, 6 e 7 foram concedidos no 
âmbito do programa de infraestruturas do KfW, em con
formidade com o contrato de empréstimo de […], no 
sentido de apoiar a disponibilização das infraestruturas 
na perspetiva do desenvolvimento regional e económico. 
As taxas de juro para os empréstimos n. os 5, 6 e 7 foram 
fixadas para 10 anos. Decorrido o período de aplicação 
de uma taxa de juro fixa a estes empréstimos (2009 até 
2011), as taxas de juro serão ajustadas à taxa de referên
cia da Comissão publicada. A margem de risco acordada 
no contrato de empréstimo mantém-se inalterada. 

(22) De acordo com um contrato de empréstimo de 13 de 
setembro de 2000, são aplicadas aos empréstimos n. os 1, 
9, 10, 16, 21 e 23 as seguintes margens de risco (em 
pontos de base, a seguir designados «bps»), fixadas para 
todo o período de vigência do contrato de empréstimo: 

a) BayernLB: […] 

b) KfW: […] 

(23) Além do contrato de empréstimo de 13 de setembro de 
2000, o BayernLB e o KfW celebraram, em julho de 
2003, um contrato de empréstimo adicional para cobrir 
as necessidades de financiamento do Terminal 2, em 
consequência dos custos de construção crescentes. A 
taxa de base foi determinada através da taxa interbancária 
dependente do prazo, divulgada no dia de fixação da 
taxa, às 11 horas (hora local de Munique e Francoforte), 
no sistema de informação da Reuters na página do DGZF 
(Rendimentos das obrigações do setor público de longo 
prazo emitidas pelo DekaBank). Com base nesta altera
ção, as margens de juro para os empréstimos n. os 17 e 
20 foram fixadas em […] ( 11 ).
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(*) Informações confidenciais. 
( 8 ) O KfW Bankengruppe (a seguir designado «KfW») é um organismo 

de direito público para apoiar o desenvolvimento de diversas áreas 
como, por exemplo, PME, proteção ambiental e infraestruturas, 
detido em 80 % pela administração central (Bund) e em 20 % pela 
administração estadual (Länder). O KfW refinancia a sua atividade de 
concessão de crédito nos mercados internacionais de capitais. 

( 9 ) O Bayerische Landesbank (a seguir designado «BayernLB») é um 
organismo de direito público. Na data de celebração dos diversos 
contratos de empréstimo, era detido, indiretamente através da 
BayernLB Holding AG, em copropriedade, pelo Estado Livre da 
Baviera e pela Associação de Caixas de Poupança (Sparkassenverband) 
da Baviera, possuindo cada um deles uma participação de 50 %. O 
Estado Livre da Baviera detém atualmente uma participação de 94 % 
na BayernLB Holding; os restantes 6 % são detidos pela Associação 
de Caixas de Poupança da Baviera. 

( 10 ) O LfA Förderbank Bayern (a seguir designado «LfA») é um orga
nismo de direito público especializado no apoio ao desenvolvi
mento económico geral (incluindo as infraestruturas locais) na Ba
viera, sendo exclusivamente detido pelo Estado Livre da Baviera. ( 11 ) Carta de 17.3.2005.



(24) As empresas T2 prestaram as seguintes garantias para os 
empréstimos e facilidades de crédito: 

(a) […]; 

(b) […]; 

(c) […] 

(d) […]. 

(25) Paralelamente, os bancos reservaram-se o direito de res
cindir os contratos de empréstimo, caso: 

(a) os contratos de transferência de lucros e de cobertura 
de prejuízos entre as empresas T2 e respetivos sócios 
(FMG e LH) sejam abandonados, ou caso sejam alte
rados em prejuízo dos bancos; 

(b) o Estado Livre da Baviera, a Alemanha e a cidade de 
Munique (individualmente ou em conjunto) percam a 
maioria absoluta do capital próprio e/ou os direitos 
de voto da FMG, ou 

(c) a participação e/ou os direitos de voto do Estado 
Livre da Baviera na FMG recue para uma percenta
gem igual ou inferior a 25 %. 

(26) Face aos factos enumerados nos considerandos 20 até 
25, a Comissão tinha dúvidas se as condições dos em
préstimos n. os 1, 5, 6, 7, 9, 10, 16, 17, 20, 21 e 23, 
concedidas pelos bancos de fomento públicos KfW e LfA 
e pelo banco público BayernLB às empresas T2, pode
riam ter sido obtidas em condições normais de mercado. 
Essa apreciação assentava essencialmente no facto de as 
taxas de juro calculadas para estes empréstimos aparen
tarem ser inferiores às taxas de referência resultantes da 
aplicação da Comunicação da Comissão sobre as taxas de 
juro em vigor aplicáveis na recuperação de auxílios esta
tais e as taxas de referência/atualização para 15 Estados- 
-Membros aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2005 e 
taxas de juro históricas aplicáveis na recuperação de au
xílios estatais e taxas de referência/atualização aplicáveis a 
partir de 1 de agosto de 1997 ( 12 ) (a seguir designada 
«Comunicação da Comissão de 2005»). 

(27) A Comunicação da Comissão de 2005 foi substituída 
pela Comunicação da Comissão sobre a revisão do mé
todo de fixação das taxas de referência e de atualização 
de 12 de dezembro de 2007 ( 13 ) (a seguir designada 

«Comunicação sobre taxas de referência de 2008»). Após 
a Comunicação sobre taxas de referência de 2008, a 
notação (capacidade creditícia) das sociedades em questão 
e as garantias existentes foram tidas em conta na fixação 
das margens de risco. A Comissão considerou que a 
notação das sociedades-mãe, FMG e LH, era pertinente 
para o caso em apreço. Na sua apreciação preliminar, a 
Comissão explicou que, face às notações de ambas as 
sociedades, as taxas de juro dos empréstimos aparenta
vam ser inferiores às taxas resultantes da aplicação da 
Comunicação sobre taxas de referência de 2008. 

(28) As condições às quais os empréstimos n. os 1, 5, 6, 7, 9, 
10, 16, 17, 20, 21 e 23 foram concedidos aparentavam, 
desta forma, ser mais favoráveis do que o valor indicativo 
calculado pela Comissão para a taxa de juro de mercado, 
em conformidade com a Comunicação sobre taxas de 
referência de 2008. 

(29) Além disso, a Comissão exprimiu as suas dúvidas quanto 
à imputabilidade ao Estado das medidas de auxílio. A 
aprovação do Conselho de Administração aparenta não 
ter sido necessária para os empréstimos concedidos pelo 
BayernLB e pelo LfA. 

2.2.2. Contrato de utilização de terreno entre a FMG 
e a Immo T2 

(30) Em 30 de março de 2000, a FMG e a Immo T2 cele
braram um contrato, no qual a FMG cedeu à Immo T2 o 
direito de utilização dos terrenos n. os 4935/3 e 4881, 
com uma área total aproximada de 170 000 m 2 , para a 
construção do Terminal 2. 

(31) Como contrapartida, a Immo T2 paga uma renda anual 
no valor de […] acrescida de IVA (cerca de […] euros) 
pelos direitos exclusivos de utilização. Esta renda é paga 
postecipada e trimestralmente a partir do início da ope
ração do Terminal 2. De forma a considerar alterações 
nos preços do imóvel e nas taxas de juro, o montante da 
renda anual é revisto após […] anos e ajustado, se ne
cessário. 

(32) A duração do contrato é de […] anos. […] 

(33) Relativamente ao contrato de utilização de terreno, a 
Comissão não pôde excluir a possibilidade de a renda 
paga pela Immo T2 à FMG, relativa ao terreno onde o 
Terminal 2 foi construído, corresponder a um preço de 
mercado. 

(34) Além disso, a Comissão exprimiu as suas dúvidas quanto 
à imputabilidade ao Estado das medidas de auxílio. A 
Comissão não possuía quaisquer informações relativas a 
uma eventual participação dos sócios públicos da FMG 
na celebração do contrato de utilização de terreno.
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( 13 ) JO C 14 de 19.1.2008, p. 6.



2.2.3. Compatibilidade dos eventuais auxílios às em
presas T2 com o mercado interno 

(35) A Comissão examinou se a renda referida no conside
rando 31 e os empréstimos mencionados no conside
rando 19 seriam compatíveis com o mercado interno, 
contanto que representassem um auxílio estatal. Os em
préstimos n. os 16, 17, 20, 21 e 23, em particular, apa
rentavam incluir auxílios ao funcionamento que prova
velmente não satisfazem as condições para que possam 
ser considerados exceções à proibição geral de concessão 
de auxílios estatais, nos termos do artigo 107. o , n. os 2 e 
3, do TFUE. 

3. OBSERVAÇÕES DA ALEMANHA 

3.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE IN
VESTIGAÇÃO E CONCEITO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

DAS EMPRESAS T2 

(36) A Alemanha apresentou, em primeiro lugar, as suas ob
servações quanto ao conceito da atividade económica das 
empresas T2 e da aplicabilidade do artigo 107. o , n. o 1, 
do TFUE, segundo a sua interpretação do acórdão do 
Tribunal Aéroports de Paris ( 14 ). 

(37) A Alemanha salienta que o BayernLB, que posteriormente 
assumiu a liderança do consórcio para a concessão dos 
empréstimos em causa, havia apresentado, já em 2 de 
dezembro de 1998, uma aprovação de empréstimo vin
culativa para o financiamento das empresas T2. A Ale
manha declara ainda que as condições de todos os em
préstimos concedidos pelo KfW, LfA e BayernLB se ba
seavam nessa aprovação, através da qual as condições dos 
contratos de empréstimo já estavam definitivamente es
tabelecidas. As condições dos empréstimos n. os 5, 6 e 7 
já teriam sido definidas de forma irrevogável no contrato 
de empréstimo de 31 de agosto de 1999 e as condições 
dos empréstimos n. os 1, 9, 10, 16, 21 e 23 já teriam sido 
estabelecidas no contrato de empréstimo de 13 de setem
bro de 2000. Ambos os contratos de empréstimo já 
teriam sido irrevogavelmente celebrados antes do acórdão 
proferido no processo Aéroports de Paris. Adicionalmente, 
o contrato de utilização de terreno também teria sido 
celebrado em 30 de março de 2000, ou seja, antes do 
acórdão do Tribunal no processo Aéroports de Paris. 

(38) Por conseguinte, a conformidade das margens de risco 
com as condições de mercado só poderia ser avaliada de 
acordo com as condições então em vigor. A exploração e 

construção do aeroporto não teriam sido consideradas 
atividades económicas nessa altura, uma vez que os aero
portos não estavam abrangidos pelo artigo 107. o , n. o 1, 
do TFUE. 

3.2. CARÁTER DE AUXÍLIO ESTATAL DOS EMPRÉSTIMOS 
CONCEDIDOS ÀS EMPRESAS T2 

3.2.1. Conformidade dos empréstimos bancários 
com o mercado 

(39) No que diz respeito aos empréstimos concedidos às em
presas T2, a Alemanha começa por apresentar as suas 
observações quanto ao quadro indicado para uma avalia
ção da conformidade dos empréstimos com o mercado. 
A Alemanha contesta que esta avaliação seja realizada 
com base na Comunicação da Comissão de 2005. Não 
seria apropriado comparar as taxas de juro finais de cada 
um dos empréstimos concedidos às empresas T2 com a 
taxa de referência da Comissão. Em vez disso, deveriam 
ser consideradas as respetivas margens de risco e com
paradas com um parâmetro de referência do mercado 
correspondente. A taxa de juro de base flutuou diaria
mente, não tendo as partes tido qualquer influência sobre 
a mesma. Como tal, a Comissão deveria, em vez disso, 
recorrer a dados de mercado comparativos, como refe
rência para as margens de risco, uma vez que na cele
bração de contratos de empréstimo, os credores privados 
não têm geralmente em conta as margens mencionadas 
na Comunicação da Comissão de 2005. A Alemanha 
argumenta ainda que o caráter insuficiente da Comuni
cação da Comissão de 2005 foi resolvido pela Comuni
cação sobre as taxas de referência de 2008, uma vez que 
a nova comunicação também considera a capacidade 
creditícia do devedor e as garantias prestadas. 

(40) No parecer da Alemanha, também não é necessário ado
tar a Comunicação sobre as taxas de referência de 2008, 
já que a avaliação da Comissão deveria preferencialmente 
basear-se nos parâmetros de referência de mercado, se 
existissem dados de mercado comparativos. Caso contrá
rio, a competitividade das instituições de crédito públicas 
seria substancialmente comprometida, já que só a taxa de 
referência da Comissão, e não as condições reais do 
mercado, poderia determinar as condições concretas. 

(41) A Alemanha argumenta igualmente que as condições 
aplicadas aos empréstimos em causa poderiam ser expli
cadas pela excelente notação e a elevadíssima capacidade 
creditícia da FMG e LH. A este respeito, a avaliação da 
capacidade creditícia deveria ser efetuada ao nível da FMG 
e LH, sendo que, em casos onde se verifiquem contratos 
de transferência de lucros e de cobertura de prejuízos 
entre filiais e sociedades-mãe, a consideração da capaci
dade creditícia das sociedades-mãe constitui uma prática 
bancária absolutamente comum.
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( 14 ) Acórdão de 12 de dezembro de 2000, Aéroports de Paris/Comissão 
(T-128/98, Coletânea 2000, p. II-3929) (a seguir designado «Acór
dão Aéroports de Paris»), no procedimento de recurso confirmado 
pelo acórdão de 24 de outubro de 2002, Aéroports de Paris/Co
missão (C-82/01P, Coletânea 2002, p. I-9297) (a seguir designado 
«Acórdão sobre o recurso da decisão Aéroports de Paris»).



(42) A Alemanha salienta que a agência de notação Standard 
& Poor's atribuiu a notação de BBB+ ( 15 ) à LH, entre 
2001 e 2003. A FMG, enquanto sociedade totalmente 
pública, não disporia de qualquer notação empresarial 
externa. A Alemanha compara a situação financeira da 
FMG com a do aeroporto de Schiphol, igualmente de 
capitais integralmente públicos, ao qual a agência de no
tação Standard & Poor's atribuiu notações entre A ( 16 ) e 
AA ( 17 ). Adicionalmente, um consórcio internacional teria 
concedido em 2006 à FMG um crédito sindicado e sem 
garantia no montante de […] euros, no qual participaram 
ao todo 21 bancos públicos e privados. No respetivo 
memorando, a FMG teria recebido uma notação de 
[…] ( 18 ). 

(43) A Alemanha constata que, contrariamente ao crédito sin
dicado concedido à FMG, para os empréstimos em ques
tão foram prestadas garantias substanciais. É de assinalar 
que, para além das garantias mencionadas na decisão de 
início do procedimento, os empréstimos ainda foram 
objeto de uma garantia no valor de […]. Tal esclareceria 
que seria adequada uma margem de risco ainda mais 
baixa nos empréstimos em causa, do que a do crédito 
sindicado, cuja margem teria ficado compreendida entre 
[…] e […] bps 

(44) A Alemanha refere ainda que, além das garantias men
cionadas nos considerandos 40 e 45 da decisão de início 
do procedimento, não foram prestadas garantias adicio
nais. Segundo a Alemanha, o valor de […] ascendia em 
31 de dezembro de 2002 a […] euros e o valor das 
respetivas dívidas a […] euros. A Alemanha refere adi
cionalmente que o valor da garantia […] aumentou para 
[…] euros em 31 de dezembro de 2003 e que o valor 
das respetivas dívidas ascendeu a […] euros. Nem a FMG, 
nem a LH ou os sócios da FMG teriam prestado quais
quer garantias adicionais. 

(45) Quanto à comparabilidade das condições dos emprésti
mos em causa com as emissões de obrigações da Deuts
che Telekom AG, Bayer AG, Volkswagen AG, Deutsche 
Börse AG, as notações destas empresas demonstravam 
que a respetiva situação financeira seria inteiramente 
comparável à situação financeira da FMG e da LH. As 

notações destas empresas apresentadas pela Alemanha 
encontram-se sintetizadas no quadro 1: 

Quadro 1 

Notações das empresas comparáveis fornecidas pela Ale
manha 

Nome da empresa 
Notação (longo 

prazo) Standard & 
Poor’s 

Notação (longo 
prazo) Moody's 

Deutsche Telekom AG BBB+ Baa1 

Bayer AG A– A3 

Volkswagen AG A– A3 

Deutsche Börse AG AA n.d. 

(46) A Alemanha remete ainda para as margens de risco mé
dias (em pontos de base) para obrigações de empresas na 
eurozona com notações entre AA e BBB (segundo a 
Standard & Poor's), que se encontram sintetizadas no 
quadro 2: 

Quadro 2 

Margem de risco média em (bps) para obrigações de em
presas na eurozona 

Período AA A BBB 

1997 – 2007 15,6 38,6 83,3 

1997 – 3/2005 17,4 40,8 89,4 

1997 – 2000 5,0 19,5 47,4 

(47) A Alemanha considera que o quadro 2 demonstra a 
grande volatilidade das margens de risco ao longo do 
tempo. Como tal, não é fiável retirar conclusões, com 
base em margens em vigor num mês específico, quanto 
à questão da fixação das margens de risco dos emprésti
mos em causa segundo as normais condições de merca
do. 

3.3. CONDIÇÕES DO CONTRATO DE UTILIZAÇÃO DE TER
RENO DE 30 DE MARÇO DE 2000 

(48) No que diz respeito às condições do contrato de utiliza
ção de terreno celebrado em 30 de março de 2000, a 
Alemanha argumenta que uma comparação com os pre
ços normais de terreno da área circundante do aeroporto 
de Munique demonstra claramente que a renda paga pela 
Immo T2 é superior ao valor de mercado comparável.
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( 15 ) Esta categoria de notação caracteriza um devedor com capacidade 
suficiente para cumprir as respetivas obrigações financeiras. No 
entanto, é provável que eventuais desenvolvimentos sociais e eco
nómicos desfavoráveis afetem a capacidade de o devedor cumprir as 
suas obrigações financeiras. 

( 16 ) Esta categoria de notação caracteriza um devedor com boas capa
cidades para cumprir as respetivas obrigações financeiras, mas que, 
apesar de tudo, está mais dependente das consequências de even
tuais desenvolvimentos sociais e económicos desfavoráveis do que 
devedores de categorias de notação mais elevadas. 

( 17 ) Esta categoria de notação caracteriza um devedor com capacidades 
muito boas para cumprir as respetivas obrigações financeiras. 

( 18 ) […].



(49) A Alemanha declara que a renda anual de […] DEM 
(cerca de […] euros) foi estabelecida com base nos se
guintes parâmetros: 

a) uma área de terreno de 170 000 m 2 ; 

b) um preço inicial por metro quadrado de […] DEM 
(cerca de […] euros), bem como; 

c) uma taxa de retorno anual de […] sobre o preço por 
metro quadrado. 

(50) Na opinião da Alemanha e pelas razões a seguir indica
das, o preço por metro quadrado de […] DEM (cerca de 
[…] euros) corresponde ao valor de mercado. 

(51) Em primeiro lugar, para a determinação do valor de 
mercado de um terreno é necessário compará-lo a valores 
de terrenos análogos, particularmente no que respeita à 
respetiva possibilidade de construção, localização e di
mensão da construção. Na celebração do contrato em 
2000, as áreas em questão seriam passíveis de constru
ção, mas não estavam dotadas das respetivas infraestru
turas. Para determinar o valor de mercado da utilização 
dos terrenos em causa seria, desta forma, necessário in
cluir os custos de dotação de infraestruturas apresentados 
no quadro 3. Estes custos financiados pela Immo T2 
teriam, caso contrário, de ter sido suportados pelo pro
prietário do terreno. 

Quadro 3 

Panorâmica dos custos de investimento em infraestruturas 
financiados pela Immo T2 

Medidas/investimentos financiados pela Immo T2 em milhões 
de euros 

Estradas e pontes […] 

Transportes públicos locais de passageiros […] 

Galerias técnicas (alimentação de eletricidade e 
abastecimento de água, drenagem de águas resi
duais, telecomunicações, etc.) 

[…] 

Alimentação elétrica […] 

Ligações à rede de água e rede de esgoto […] 

Telecomunicações […] 

Total […] 

(52) Com base nos custos de investimento efetivamente in
corridos e suportados pela Immo T2, o valor dos terre
nos sofreria um aumento de aproximadamente […] eu
ros/m 2 para um total de cerca de […] euros/m 2 . Mesmo 

não tendo em conta as estradas e pontes financiadas pela 
Immo T2, o valor do terreno ascenderia, ainda assim, a 
cerca de […] euros/m 2 . 

(53) A Alemanha declara ainda que este cálculo apenas se 
destinaria à comparação dos valores do terreno com ou
tros terrenos. No cálculo da renda, o valor do terreno 
permanecera em […] euros/m 2 , uma vez que todos os 
custos de dotação de infraestruturas foram suportados 
pela Immo T2 e não pelo proprietário. Caso contrário, 
a Immo T2 teria um encargo em duplicado. 

(54) A Alemanha observa ainda que os terrenos se encontram 
localizados na Gemeinde (freguesia) de Oberding, Landkreis 
(concelho) de Erding. Nos últimos anos, os preços de 
terrenos abrangidos pelo parque comercial na proximi
dade do aeroporto, na Gemeinde de Oberding, Ortsteil 
(lugar) de Schwaig, teriam mantido o valor de […] eu
ros/m 2 . Esta informação foi confirmada pela comissão 
independente de peritos em matéria de valores de terre
nos (Unabhängige Gutachterausschuss für Grundstückswerte) 
no Landratsamt (administração distrital) de Erding. 

(55) A Alemanha considera que o preço de […] euros/m 2 
ainda teria, no entanto, de ser ajustado. Em primeiro 
lugar, o preço do terreno de comparação deveria, como 
tal, ser aumentado em cerca de […] % ou […] euros/m 2 . 
O preço de comparação ascenderia, desta forma, a […] 
euros/m 2 . 

(56) Em segundo lugar, a localização de um terreno seria 
determinante para o valor do mesmo. A área do Termi
nal 2 possuiria, contrariamente à área de comparação em 
Schwaig, uma ligação direta ao aeroporto, à autoestrada, 
ao metro suburbano (S-Bahn) e aos restantes transportes 
públicos de passageiros. De forma a ter em conta estas 
vantagens económicas, o preço deveria ainda ser aumen
tado em cerca de […] % ou […] euros/m 2 , de acordo 
com estimativas de peritos. Como tal, o preço de com
paração aumentaria de […] euros/m 2 para […] euros/m 2 . 

(57) Face ao exposto e tendo em conta os custos de dotação 
de infraestruturas suportados pela Immo T2 (excluindo 
os custos de pontes e estradas), o valor do terreno em 
causa perfaria um montante mínimo de […] euros/m 2 . O 
valor do terreno em causa ficaria, como tal, no mínimo, 
[…] % acima do preço de comparação. Por conseguinte, 
o contrato de utilização de terreno teria sido celebrado 
de acordo com as normais condições de mercado, não 
contendo, desta forma, quaisquer elementos de auxílio 
estatal. 

(58) Por fim, a Alemanha chama a atenção para o facto de 
que estes valores de comparação seriam específicos à 
venda de terrenos, ou seja, tratar-se-iam de preços em 
que se verificaria uma transferência de propriedade. Por 
outro lado, o contrato em causa referir-se-ia apenas a 
uma cessão a título oneroso de um terreno durante um
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período determinado (de […] anos) sem transferência de 
propriedade. Durante as negociações e com base neste 
facto, a LH teria tentado justificar o pagamento de um 
valor mais baixo para a renda. Consequentemente e nos 
termos da «cláusula de reversão dupla» (doppelte Heimfall
regelung) prevista no contrato, a Immo T2 não poderia 
adquirir nem o edifício do terminal, nem o terreno onde 
este foi edificado. 

(59) Com base nestes factos, a Alemanha considera que a 
renda paga pela utilização de ambos os terrenos seria, 
de facto, superior ao preço normal de mercado para a 
aquisição destes terrenos e, como tal, não conteria ele
mentos de auxílio estatal na aceção do artigo 107. o , n. o 1, 
do TFUE. 

4. OBSERVAÇÕES DE TERCEIROS: RYANAIR 

(60) A Comissão apenas recebeu da Ryanair observações 
quanto à decisão de início do procedimento. Segundo a 
Ryanair, o argumento da Alemanha, onde é afirmado que 
os acordos relativos ao Terminal 2 teriam permitido uma 
otimização da utilização do aeroporto, não é fundamen
tado. A Ryanair invoca adicionalmente que a Comissão 
também deveria ter verificado a divisão da propriedade 
entre a Immo T2 e a sociedade exploradora T2. 

(61) Relativamente aos empréstimos bancários, a Ryanair não 
considera que um prémio de risco de 75 bps seja ade
quado. Além disso, a Ryanair alega que, no âmbito das 
empresas T2, a Comissão admitiu tratarem-se de entida
des instrumentais recentemente constituídas, sem um his
torial de notações de crédito, que a FMG está fortemente 
dependente da estratégia empresarial da LH, que a LH 
opera, com uma base de custos relativamente elevada e 
uma rendibilidade baixa do volume de negócios, no setor 
do transporte aéreo cíclico, de capital intensivo e carac
terizado por uma concorrência a nível de preços, onde é 
manifesta a inexistência da garantia normalmente exigida 
pelos bancos. Devido a estes fatores, deveria ser aplicado 
um prémio de risco mais elevado. 

(62) A Ryanair suspeita que a Alemanha poderá ter ocultado 
informações sobre garantias que o Estado ofereceu aos 
bancos. No parecer da Ryanair, o facto de os bancos 
credores se reservarem o direito de resolução dos seus 
contratos de empréstimo com as empresas T2, caso cer
tas entidades públicas percam o controlo sobre a FMG, 
permite concluir que estes empréstimos foram concedi
dos considerando uma garantia implícita ou explícita por 
parte do organismo público das empresas T2. Neste con
texto, a Ryanair considera que as taxas de juro cobradas 
pelos bancos são inferiores ao que deveriam ser em con
dições normais de mercado e que se deveria analisar se as 
empresas T2 teriam pago uma remuneração adequada 
pela garantia. 

(63) Em relação à renda do terreno, no qual o Terminal 2 foi 
edificado, a Ryanair alega que apesar de o terminal só ter 
entrado em funcionamento em junho de 2003, a Immo 
T2 já utilizaria o terreno desde março de 2000. Daí a 

Ryanair considerar que a Immo T2 pôde utilizar o ter
reno gratuitamente durante um período de três anos e 
três meses. A Ryanair argumenta ainda que um período 
de […] anos entre duas avaliações (e eventuais ajusta
mentos) da renda seria incaracteristicamente longo e be
neficiaria o arrendatário. 

(64) Quanto à igualdade de acesso às infraestruturas, a Rya
nair alega que o parceiro Star Alliance da LH foi igual
mente favorecido pelos auxílios. Segundo a Ryanair, o 
acesso privilegiado para membros da Star Alliance é 
uma das vantagens concedidas pela FMG, sem que esta 
receba uma contrapartida especial. A Ryanair contradiz a 
afirmação de inexistência de uma diferença qualitativa 
entre o Terminal 1 e 2, com a justificação (entre outras) 
de que a capacidade, os lugares de estacionamento, a área 
e as posições dos terminais do Terminal 2 seriam maio
res do que as do Terminal 1. Seria previsível que, de 
futuro, o Terminal 1 ficasse mais rapidamente sujeito a 
uma sobrecarga do que o Terminal 2. A Ryanair consi
dera ser manifesto o facto de a LH não pagar uma so
bretaxa relativa a este tratamento preferencial prestado 
pela FMG. A Ryanair sublinha, por fim, os efeitos adver
sos que decorrem dos auxílios sobre a concorrência no 
sul da Alemanha. 

5. RESPOSTA DA ALEMANHA ÀS OBSERVAÇÕES DA 
RYANAIR 

(65) Na sua resposta às observações da Ryanair relativamente 
à decisão de início do procedimento, a Alemanha começa 
por abordar os efeitos sobre a posição competitiva da 
Ryanair decorrentes do eventual auxílio em causa neste 
processo. Mesmo assumindo que no presente processo 
foi concedido um auxílio, o mesmo não afetaria de forma 
substancial a posição competitiva da Ryanair no merca
do. A Immo T2 seria somente uma sociedade holding 
imobiliária que teria arrendado os terrenos nos quais o 
Terminal 2 foi edificado, os quais a Immo T2 teria ar
rendado à sociedade exploradora T2. A sociedade explo
radora T2 seria uma sociedade que arrendaria o Terminal 
2, que exploraria o mesmo e que o subarrendaria a 
arrendatários individuais. Por conseguinte, ambos os po
tenciais beneficiários dos auxílios exerceriam atividade 
em mercados completamente diferentes dos da Ryanair. 
O facto de a LH deter participações nas empresas T2, por 
si só, não provocaria uma relação de concorrência entre a 
LH e a Ryanair. 

(66) A Alemanha observa também que os acordos relativos ao 
Terminal 2 poderão, eventualmente, ter possibilitado 
uma otimização da utilização do aeroporto. A Alemanha 
refuta todas as críticas relativas à divisão da propriedade 
pelas empresas T2. A divisão da propriedade correspon
deria ao capital investido, respetivamente, pela FMG e 
pela Lufthansa e à repartição do risco. Este procedimento 
seria aceite pela Comissão e confirmaria que o acordo 
corresponderia às condições de mercado. A Alemanha 
declara ainda que não foram necessárias quaisquer san
ções para garantir que a LH cumprisse as suas obrigações 
de instalação de um plataforma giratória (hub) no aero
porto, uma vez que a LH teria de suportar os riscos 
comerciais associados à exploração do Terminal 2 em 
conformidade.
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(67) No que respeita às observações da Ryanair relativamente 
à avaliação do financiamento dos empréstimos, a Alema
nha refere que o prémio de risco de 75 bps, fixado pela 
Comissão na sua decisão de início do procedimento, em 
conformidade com a Comunicação da Comissão de 
2005, só seria adequado se a empresa se encontrasse 
em dificuldades ou se mostrasse incapaz de prestar ga
rantias suficientes. Neste caso, não se verificaria nenhuma 
das duas situações, dado não se ter constatado um risco 
de crédito fora do comum. 

(68) Quanto às observações da Ryanair relativamente às con
dições do contrato de utilização de terreno, a Alemanha 
esclarece, em primeiro lugar, a razão pela qual a Immo 
T2 não pagou renda durante o período de três anos e 
três meses correspondente à construção do Terminal T2. 
A Alemanha confirma que durante o período de cons
trução não foi paga qualquer renda pela utilização dos 
terrenos pela Immo T2. Este acordo deveria ser, todavia, 
visto na totalidade, ou seja tomando em consideração os 
pagamentos realizados após a construção do Terminal 2, 
através dos quais o não pagamento de uma renda du
rante os primeiros três anos e três meses seria compen
sado. Também deveria ser tido em conta que não foi 
concedida às empresas T2 a possibilidade de adquirir 
os terrenos. Relativamente às dúvidas da Ryanair quanto 
à adequação do período de ajustamento de 10 anos, a 
Alemanha já teria demonstrado que os juros seriam su
periores ao valor de mercado, o que seria decisivo. 

(69) A Alemanha volta a sublinhar que a qualidade de ambos 
os terminais é equivalente. Os argumentos quantitativos 
apresentados pela Ryanair não seriam relevantes. Existi
riam diferenças, uma vez que o Terminal 1 foi concebido 
para o tráfego «ponto-a-ponto», enquanto o Terminal 2, 
de maior dimensão, foi construído para servir de plata
forma giratória. A qualidade do Terminal 1 não seria, 
todavia, inferior. A opinião expressa pela Ryanair de 
que o Terminal 1 seria sobrecarregado mais rapidamente, 
não se verificaria: nessa altura, apenas 66 % da capaci
dade do Terminal 1 estaria a ser utilizada, enquanto o 
Terminal 2 funcionaria perto da capacidade total (90 %). 

(70) Por fim, a Alemanha alega que o caso em apreciação não 
se enquadraria no âmbito de aplicação do controlo dos 
auxílios. A própria Comissão teria confirmado que a 
exploração de um aeroporto internacional só passou a 
ser considerada atividade económica após o acórdão do 
Tribunal no processo Aéroports de Paris. Em consequência, 
as medidas introduzidas anteriormente a esta data cons
tituiriam auxílios na aceção do artigo 1. o , alínea b), su
balínea v), do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Con
selho, de 22 de março de 1999, que estabelece as regras 
de execução do artigo 93. o do Tratado CE ( 19 ). A Alema
nha observa ainda que estas medidas constituiriam auxí
lios individuais na aceção do artigo 1. o , alínea e), do 
Regulamento (CE) n. o 659/1999 e que, como tal, a Co
missão não detinha qualquer poder de controlo sobre as 
mesmas. 

(71) Por fim, a Alemanha refere que, no caso em apreço, não 
seria relevante o acórdão do Tribunal de 2000, mas sim 
o acórdão definitivo do Tribunal de Justiça de 24 de 
outubro de 2002. Apenas seria possível esclarecer esta 
questão definitivamente e garantir a segurança jurídica 
através do último acórdão mencionado. 

6. AVALIAÇÃO DOS AUXÍLIOS: EXISTÊNCIA DE AUXÍ
LIOS ÀS EMPRESAS T2 

(72) De acordo com o artigo 107. o , n. o 1, do TFUE «são 
incompatíveis com o mercado interno, na medida em 
que afetem as trocas comerciais entre os Estados-Mem
bros, os auxílios concedidos pelos Estados ou provenien
tes de recursos estatais, independentemente da forma que 
assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrên
cia, favorecendo certas empresas ou certas produções.» 

(73) Os critérios definidos no artigo 107. o , n. o 1, do TFUE são 
cumulativos. As medidas em causa constituem auxílios 
estatais na aceção do artigo 87. o , n. o 1, do TFUE, caso 
todos os critérios das alíneas a) a d) sejam cumpridos. O 
auxílio financeiro 

a) é concedido pelo Estado ou proveniente de recursos 
estatais, 

b) favorece certas empresas ou certas produções, 

c) falseia ou ameaça falsear a concorrência, e 

d) afeta as trocas comerciais entre Estados-Membros. 

6.1. EMPRÉSTIMOS ÀS EMPRESAS T2 

6.1.1. Aplicabilidade das regras em matéria de auxí
lio ao financiamento de infraestruturas de 
aeroportos 

(74) Até há pouco tempo, o desenvolvimento dos aeroportos 
pautava-se exclusivamente por considerações de ordena
mento territorial e, em certos casos, por exigências mili
tares. A sua exploração era organizada como a de um 
setor da administração pública e não como a de uma 
empresa comercial. A concorrência entre aeroportos e 
respetivos operadores era baixa, tendo aumentado de 
forma progressiva. Neste contexto, o financiamento de 
aeroportos e respetivas infraestruturas por parte do Es
tado foi considerado, até ao momento, como uma me
dida de ação económica geral, não sujeita às disposições 
do TFUE ( 20 ).em matéria de auxílios estatais.
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( 19 ) JO L 83 de 27.3.1999, p. 1. 

( 20 ) Comunicação sobre a aplicação dos artigos 92. o e 93. o do Tratado 
CE e do artigo 61. o do Acordo EEE aos auxílios do Estado no setor 
da aviação (JO C 350 de 10.12.1994, p. 5).



(75) Contudo, nos últimos anos, a situação mudou. O orde
namento territorial e as estruturas administrativas podem, 
ainda assim, desempenhar um papel, mas a maioria dos 
aeroportos são agora sociedades do direito comercial, de 
forma a possibilitar a respetiva exploração dentro das 
condições de mercado numa conjuntura de concorrência 
crescente. A transferência para o setor privado ocorreu, 
por norma, através de privatização ou de crescentes aber
turas do capital. Nos últimos anos, as sociedades de ca
pital de risco (private equity), bem como os fundos de 
investimento e os fundos de pensões, mostraram-se for
temente interessados na compra de aeroportos. 

(76) A exploração dos aeroportos da União conheceu, nos 
últimos anos, grandes transformações organizacionais, 
as quais se refletem não só no crescente interesse pelos 
aeroportos manifestado pelos investidores privados, 
como também numa mudança de atitude das autoridades 
relativamente à participação do setor privado no desen
volvimento dos aeroportos. Esta situação implicou uma 
crescente diversidade e complexidade das funções dos 
aeroportos. 

(77) As recentes alterações ocasionaram também mudanças 
nas relações comerciais entre os aeroportos. Enquanto, 
no passado, a gestão dos aeroportos visava garantir o 
acesso e o desenvolvimento territorial, são agora cada 
vez mais os aeroportos que, nos últimos anos, perseguem 
também objetivos económicos e concorrem entre si para 
captar tráfego aéreo. 

(78) Tendo em conta o desenvolvimento gradual das forças de 
mercado neste setor, não é fácil determinar um momento 
a partir do qual a exploração das infraestruturas aeropor
tuárias passa a ser considerada, claramente, atividade eco
nómica. Porém, a jurisprudência do Tribunal reflete a 
mudança do caráter da exploração de aeroportos. No 
acórdão Aéroports de Paris, o Tribunal de Justiça concluiu 
que a exploração de um aeroporto, incluindo prestações 
de serviços aeroportuários para transportadoras aéreas e 
sociedades de serviços em aeroportos, deve ser conside
rada atividade económica, uma vez que «as instalações 
aeroportuárias são colocadas à disposição das compa
nhias aéreas e dos vários prestadores de serviços me
diante o pagamento de uma taxa cujo montante é fixado 
pela entidade gestora e, tratando-se de um estabeleci
mento público, estas atividades não relevam do exercício 
de uma missão de poder público» ( 21 ). Por este motivo, 
desde o acórdão Aéroports de Paris (12 de dezembro de 
2000), a construção e exploração de aeroportos não são 
mais vistas como tarefas levadas a cabo por um corpo 
administrativo, ao qual não se aplicam as medidas de 
controlo dos auxílios. 

(79)0 Segundo o Tribunal Geral, no acórdão Aeroporto de 
Leipzig/Halle, não se pode excluir a priori que os 

aeroportos caiam sob a alçada das disposições em maté
ria de auxílios estatais, uma vez que a exploração de um 
aeroporto é uma atividade económica que engloba a 
construção das infraestruturas aeroportuárias ( 22 ). A partir 
do momento em que um operador de aeroporto exerce 
uma atividade económica, independentemente da respe
tiva natureza jurídica e do tipo de financiamento, o 
mesmo passa a constituir uma empresa na aceção do 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, estando sujeita às disposi
ções em matéria de auxílios estatais ( 23 ). 

(80) No seu acórdão no processo Aeroporto de Leipzig/Halle, 
o Tribunal de Justiça referiu ainda que a aplicação das 
regras da União em matéria de auxílios estatais ao finan
ciamento de infraestruturas aeroportuárias já não poderá 
ser excluída desde 2000 ( 24 ). 

(81) À luz dos considerandos 74 a 80 supra, a Comissão 
considera que os Estados-Membros, anteriormente ao 
acórdão do Tribunal de Justiça no processo Aéroports de 
Paris, poderão presumir que as medidas de financiamento 
adotadas de forma definitiva antes do acórdão Aéroports 
de Paris não constituem auxílios estatais, não sendo, 
como tal, necessário notificar a Comissão. Daí resultar 
que as medidas de financiamento acordadas antes do 
acórdão Aéroports de Paris não podem ser postas em 
causa pela Comissão com base nas regras da União em 
matéria de auxílios estatais. 

(82) As medidas de financiamento acordadas antes do surgi
mento da concorrência no setor da aeronáutica não re
presentavam um auxílio estatal quando foram introduzi
das, mas devem ser consideradas agora auxílios existentes 
ao abrigo do artigo 1. o , alínea b), subalínea v), do Regu
lamento (CE) n. o 659/1999. 

(83) Relativamente ao caso em apreciação e aos empréstimos 
concedidos às empresas T2 para o financiamento da edi
ficação do Terminal 2, na decisão de início do procedi
mento a Comissão considerou que as taxas de juro foram 
fixadas na altura da concessão dos empréstimos, ou seja, 
na data em que o dinheiro foi transferido para as em
presas T2.
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( 21 ) Acórdão sobre o recurso da decisão Aéroports de Paris, n. o 75, com 
outras referências. 

( 22 ) Acórdão de 24 de março de 2011, Flughafen Leipzig/Halle GmbH e 
Mitteldeutsche Flughafen AG/Comissão (Processo T-443/08 e 
T455/08, Coletânea 2011, p. I-00000, nomeadamente os n. os 
105 e 106). 

( 23 ) Ver, nomeadamente, a Decisão da Comissão, de 17 de junho de 
2008, no Auxílio estatal C 29/08 - Flughafen Frankfurt Hahn e 
Ryanair – Eventual auxílio estatal ao aeroporto e o acordo com a 
Ryanair) (JO C 12 de 17 de janeiro de 2009, p. 6), pontos 
204-208; a Decisão da Comissão, de 21 de março de 2012, no 
Auxílio estatal C 76/2002 - Aeroporto de Charleroi – Eventual 
auxílio a favor do aeroporto e a favor da Ryanair (JO C 248 de 
17 de agosto de 2012, p. 1). 

( 24 ) Acórdão Aeroporto de Leipzig/Halle, nomeadamente o n. o 106.



(84) No entanto, durante o procedimento formal de investi
gação, a Alemanha explicou que as condições aplicadas 
aos empréstimos n. os 5, 6 e 7 e aos empréstimos n. os 1, 
9, 10, 16, 21 e 23 foram fixadas irrevogavelmente nos 
contratos de empréstimos de 31 de agosto de 1999 e de 
13 de setembro de 2000, respetivamente. A Alemanha 
submeteu ainda provas adicionais de que as condições 
dos contratos de empréstimo de 31 de agosto de 1999 
e de 13 de setembro de 2000 foram estabelecidas com 
base numa aprovação de empréstimo juridicamente vin
culativa de 2 de dezembro de 1998. Desde então, não se 
verificaram quaisquer alterações nas condições dos em
préstimos em causa. 

(85) A Comissão constata que as condições para os emprés
timos n. os 1, 5, 6, 7, 9, 10, 16, 21 e 23 foram irrevo
gavelmente fixadas antes do acórdão Aéroports de Paris 
(ou seja, antes de 12 de dezembro de 2000). Por este 
motivo, a Comissão conclui que não lhe compete avaliar 
e pôr em causa os empréstimos n. os 1, 5, 6, 7, 9, 10, 16, 
21 e 23 ao abrigo das regras da União em matéria de 
auxílios estatais. 

(86) Devido à situação jurídica expressa nos considerandos 74 
a 82, a Comissão vai restringir a sua avaliação aos em
préstimos n. os 17 e 20, concedidos à sociedade explora
dora T2 no âmbito do contrato de empréstimo adicional 
celebrado em 2003. 

(87) Neste contexto, a Comissão verifica que a sociedade ex
ploradora T2 explora comercialmente o Terminal 2 e que 
o arrenda a companhias aéreas, restaurantes e comercian
tes, mediante o pagamento de uma remuneração. A fim 
de avaliar a presença de auxílios estatais nos empréstimos 
n. os 17 e 20, a sociedade exploradora T2 deveria ser 
considerada uma empresa que exerce uma atividade eco
nómica, na aceção do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

6.1.2. Vantagem económica seletiva 

(88) A Comissão avalia, segundo o «princípio do investidor 
numa economia de mercado», se uma empresa obteve 
uma vantagem económica através de um empréstimo 
concedido em condições preferenciais. Segundo este prin
cípio, o capital alheio colocado à disposição de uma 
empresa por parte do Estado, direta ou indiretamente, 
em condições que correspondam às normais condições 
de mercado, não é considerado um auxílio estatal ( 25 ). 

(89) Relativamente ao processo em causa, a Comissão tem de 
avaliar se a sociedade exploradora T2 obteve uma 

vantagem económica através das condições dos contratos 
n. os 17 e 20, a qual não lhe teria sido concedida às 
normais condições de mercado. 

(90) A Alemanha considera que o «princípio do investidor 
numa economia de mercado» foi integralmente cumpri
do, uma vez que os empréstimos n. os 17 e 20 foram 
concedidos em condições de mercado. Para justificar as 
condições dos empréstimos em causa, a Alemanha com
para o financiamento da sociedade exploradora T2 com 
as condições de financiamento da Deutsche Telekom AG, 
Bayer AG, Volkswagen AG e Deutsche Börse AG, bem 
como com um crédito sindicado concedido à FMG em 
2006. 

(91) Para julgar se os financiamentos em apreço foram con
cedidos em condições preferenciais, na ausência de ou
tros indicadores comparativos, a Comissão pode avaliar, 
de acordo com sua prática em matéria de tomada de 
decisões, se a taxa de juro aplicada ao empréstimo é 
compatível com a taxa de referência da Comissão. A 
taxa de referência da Comissão é fixada segundo o mé
todo previsto na Comunicação sobre as taxas de referên
cia de 2008. 

(92) A Comunicação sobre as taxas de referência de 2008 
define o método de fixação das taxas de referência e de 
desconto utilizadas em vez das taxas de mercado nor
mais. No entanto, uma vez que a taxa de referência da 
Comissão é apenas um valor indicativo, sempre que tiver 
disponíveis outros indicadores da taxa de juro que o 
mutuário poderia ter obtido no mercado num determi
nado processo, a Comissão pode basear a sua avaliação 
de crédito com base nestes indicadores. 

Notação de crédito da sociedade exploradora T2 

(93) De forma a poder comparar as condições dos emprésti
mos em apreço com os indicadores comparativos forne
cidos pela Alemanha, a Comissão deve, em primeiro 
lugar, avaliar a solvabilidade da sociedade exploradora 
T2, 

(94) a qual não foi ainda avaliada por qualquer agência de 
notação. A Alemanha argumenta, contudo, que devido 
ao contrato de transferência de lucros e de cobertura 
de prejuízos celebrado entre a sociedade exploradora 
T2 e a LH e FMG, deveria ser tida em conta a notação 
da sociedade-mãe. 

(95) A Comissão considera que, ao abrigo do direito alemão, 
a LH e a FMG continuam a ser responsáveis por cada um 
dos empréstimos concedidos às empresas T2 durante o 
período de vigência do contrato de transferência de lu
cros e de cobertura de prejuízos, mesmo se o contrato 
tiver sido posteriormente rescindido.
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( 25 ) Comunicação da Comissão aos Estados-Membros: aplicação dos 
artigos 92. o e 93. o do Tratado CE e do artigo 5. o da Diretiva 
80/723/CEE da Comissão relativa a empresas públicas no setor 
da indústria transformadora (JO C 307 de 13 de novembro de 
1993, p. 3, ponto 11). Esta Comunicação é relativa ao setor da 
indústria transformadora, mas também se aplica a outros setores 
económicos. Ver acórdão de 30 de abril de 1998 Cityflyer/Comis
são (T-16/96, Coletânea 1998, p. II-757, n. o 51).



(96) Neste contexto, a Comissão considera que a notação da 
sociedade exploradora T2 deveria corresponder, no míni
mo, à notação da sociedade-mãe LH ou FMG, consoante 
a que for mais baixa. 

(97) A solvabilidade da LH foi avaliada pela Standard & Poor's 
e pela Moody's. Na altura da concessão dos empréstimos 
n. os 17 e 20 (março de 2005), a LH foi classificada com 
a notação de longo prazo de BBB pela Standard & Poor's, 
e com a notação de Baa2 pela Moody's. Dessa forma, 
ambas as agências de notação avaliaram a sociedade na 
mesma categoria de notação. 

(98) A solvabilidade da FMG ainda não foi avaliada por qual
quer agência de notação. A este respeito, a Comissão faz 
notar que, segundo a Comunicação sobre as taxas de 
referência de 2008, as notações não têm de ser atribuídas 
por agências de notação. Também poderão ser aceites os 
sistemas de notação utilizados pelos bancos para deter
minar as taxas de incumprimento. O contrato de crédito 
sindicado celebrado em setembro de 2006, ou seja, 
pouco depois da concessão dos empréstimos n. os 17 e 
20, entre a FMG e 21 bancos públicos e privados indica 
que os bancos consideraram uma notação mínima de 
[…] para a FMG. 

(99) Á luz dos considerandos 94 a 98, a Comissão considera 
que a sociedade exploradora T2 devia, no mínimo, ser 
classificada com a mesma notação que a LH, ou seja, 
com a notação mínima de […]. 

Avaliação comparativa entre as condições dos empréstimos n. os 
17 e 20 e os indicadores comparativos fornecidos pela Alema
nha 

(100) A Comissão observa que o contrato de crédito sindicado 
da FMG, celebrado em 2006, não pode ser utilizado 
como um indicador comparativo para os empréstimos 
em causa, uma vez que a notação da sociedade explora
dora T2 poderia eventualmente ser inferior à da FMG. 
Além disso, as condições dos empréstimos n. os 17 e 20 
foram acordadas em 2003, enquanto o contrato de cré
dito sindicado foi celebrado num outro ano. 

(101) Quanto às restantes empresas comparáveis indicadas pela 
Alemanha, ou seja, a Deutsche Telekom AG, a Bayer AG, 
a Volkswagen AG e a Deutsche Börse AG, a Comissão 
assinala que apenas constituem uma pequena amostra. 
Adicionalmente, só a Deutsche Telekom AG foi avaliada 
pela Standard & Poor's com uma notação de longo prazo 
de BBB+ e pela Moody's com uma notação de longo 
prazo de Baa1, uma notação comparável à notação da 
sociedade exploradora T2. Deverá ser ainda salientado 
que as condições de financiamento da Deutsche Telekom 
AG foram fixadas em outubro de 2000, ou seja, num 
momento totalmente diferente das condições dos em
préstimos em causa. 

(102) Face aos factos mencionados nos considerandos 100 e 
101, a Comissão considera que a Alemanha não levou a 
cabo uma avaliação comparativa de mercado apropriada, 
de forma a justificar as condições dos empréstimos n. os 
17 e 20. 

Avaliação comparativa entre as condições dos empréstimos n. os 
17 e 20 e os valores indicativos do mercado, com base em 
spreads de swaps de risco de incumprimento (spreads CDS) 

(103) Para avaliar se os empréstimos n. os 17 e 20 foram con
cedidos em condições de mercado, a Comissão levou a 
cabo uma avaliação comparativa com valores indicativos 
do mercado, com base em spreads de swaps de risco de 
incumprimento (spreads CDS). 

(104) Em conformidade com o método, subjacente à Comuni
cação sobre as taxas de referência de 2008, a Comissão 
considera que os juros sobre os empréstimos podem ser 
tidos como correspondentes às condições de mercado, se 
os empréstimos forem concedidos a uma taxa de juro 
que corresponda, no mínimo, a uma taxa de juro de 
referência calculada segundo a seguinte fórmula: 

Taxa de juro de referência = Taxa de juro de base + 
margem de risco + comissão 

(105) A taxa de juro de base corresponde aos custos dos ban
cos pela disponibilização de liquidez (custos de financia
mento). No caso de financiamentos a uma taxa de juro 
fixa (ou seja, a taxa de juro é fixada para toda a matu
ridade do empréstimo), a taxa de juro de base é calculada 
com base em taxas swap ( 26 ) correspondentes à maturi
dade e moeda do respetivo passivo. A margem de risco 
representa a remuneração do mutuante pelos respetivos 
riscos associados ao financiamento, nomeadamente o 
risco de crédito. A margem de risco pode ser derivada 
a partir de uma amostra adequada de spreads CDS ( 27 ) 
relacionados com unidades de referência (por exemplo,
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( 26 ) A taxa swap corresponde à Inter-Bank Offered Rate (IBOR), todavia 
com um prazo mais longo. Esta taxa é utilizada nos mercados 
financeiros como taxa de juro de referência para a fixação da 
taxa de juro de financiamento. 

( 27 ) Um swap de risco de incumprimento (CDS) é um contrato de 
derivados de crédito (negociável), celebrado entre um prestador e 
um beneficiário de uma garantia, através do qual o risco de crédito 
de uma unidade de referência subjacente é transferido do beneficiá
rio para o prestador da garantia. O beneficiário da garantia paga um 
prémio ao prestador da garantia até ao vencimento do contrato 
CDS ou (caso a seguinte condição seja preenchida primeiro) até à 
ocorrência de uma unidade de referência baseada num incidente de 
crédito estabelecido previamente em intervalos de tempo regulares. 
Este prémio pago pelo beneficiário da garantia em intervalos de 
tempo regulares (expresso em percentagem ou em pontos de base 
do montante sujeito a garantia, o «valor nominal») é designado 
CDS-spread. Os CDS-spreads podem ser utilizados como valor de 
base adequado para o preço do risco de crédito



obrigações de empresas), cuja notação seja comparável à 
dos empréstimos concedidos à sociedade exploradora T2. 
Por fim, afigura-se apropriado acrescentar 10 a 20 bps 
como valor aproximado para as comissões bancárias que 
as empresas têm, normalmente, de pagar ( 28 ). 

(106) Para determinar a maturidade relevante dos empréstimos 
em causa, é necessário ter em conta a amortização do 
empréstimo. Para este fim, a Comissão calculou a média 
ponderada da maturidade dos empréstimos, a qual indica 
a média do número de anos da dívida de cada euro. A 
média ponderada da maturidade do empréstimo n. o 17 
foi calculada com […] anos e a do empréstimo n. o 20 
com […] anos. 

(107) Uma vez que a média ponderada da maturidade do em
préstimo n. o 17 é de […] anos (e que não existem taxas 
swap para esta maturidade), a Comissão utilizou a taxa 
swap do euro para as maturidades de dois anos ( 29 ) como 
valor de base para o cálculo da taxa de juro de base deste 
empréstimo. Relativamente ao empréstimo n. o 20, é uti
lizada a taxa swap do euro para maturidades de cinco 
anos ( 30 ) como valor mais aproximado para a respetiva 
média ponderada de […] anos. Ambas as taxas swap são 
da Bloomberg e respeitam ao dia em que os empréstimos 
foram concedidos (23 de março de 2005). A respetiva 
taxa swap é de 2,73 % para o empréstimo n. o 17 e de 
3,28 % para o empréstimo n. o 20 ( 31 ). 

(108) Relativamente à margem, a Comissão constata que am
bos os empréstimos em causa têm garantias elevadas ( 32 ). 
O nível de garantia dos empréstimos era de […] % em 
31 de dezembro de 2003 (o valor dos ativos ascendia a 
[…] euros em 31 de dezembro de 2003 e o valor dos 
respetivos passivos perfazia […] euros). Na prática, a 
notação dos títulos de dívida em causa (a «notação de 
emissões») é aumentada uma subcategoria relativamente à 
notação do emitente ( 33 ). Consequentemente, no âmbito 
dos empréstimos em causa, a notação da sociedade ex
ploradora T2 deveria subir uma subcategoria para uma 
notação (mínima) de […]. 

(109) Com base nos dados da Bloomberg, a Comissão criou 
amostras de unidades de referência com uma notação de 

[…] a partir de todos os setores económicos, excetuando 
o setor governamental e o setor financeiro. A amostra 
para o empréstimo n. o 17 (com base em taxas swaps de 
risco de incumprimento a três anos ( 34 )) abrange 29 uni
dades de referência; a amostra para o empréstimo n. o 20 
(com base em taxas CDS a cinco anos) abrange 38 so
ciedades. Os spreads CDS medianos observados no dia da 
concessão do empréstimo atingiram 19 bps para uma 
maturidade de três anos ( 35 ) e 28 bps para uma maturi
dade de cinco anos ( 36 ). 

(110) A partir desta abordagem, obtém-se uma taxa de juro de 
referência de 3,12 % ( 37 ) para o empréstimo n. o 17 e de 
3,76 % para o empréstimo n. o 20 ( 38 ). As taxas de juro 
dos empréstimos n. os 17 e 20 são superiores a estas taxas 
de juro de referência calculadas (empréstimo n. o 17: […] 
e empréstimo n. o 20: […]), o que leva a Comissão a 
considerar que os empréstimos correspondiam, de facto, 
às condições de mercado. 

(111) No âmbito de uma avaliação adicional, a Comissão teve 
em conta os spreads CDS transacionados pela própria LH, 
face ao relacionamento estreito entre a LH e a sociedade 
exploradora T2. A taxa CDS a três anos ( 39 ) para a LH no 
dia da concessão do empréstimo n. o 17 era de […] bps. 
A taxa CDS a cinco anos para a LH perfazia […] bps. 
Para ter em conta a garantia elevada dos empréstimos 
n. os 17 e 20, as taxas CDS resultantes terão de ser cor
rigidas para valores mais baixos. Ao aplicar um multipli
cador de 2/3 ( 40 ) obtém-se uma taxa de juro de referência 
de […] % para o empréstimo n. o 17 e de […] % para o 
empréstimo n. o 20. Esta avaliação apresenta ainda uma 
indicação adicional, nomeadamente, que as margens de 
risco das condições dos contratos correspondiam às con
dições de mercado. 

(112) Face ao exposto (considerandos 103 - 111), a Comissão 
considera que os empréstimos n. os 17 e 20 foram con
cedidos a taxas de juro superiores às taxas de juro de 
referência calculadas e, como tal, podem ser consideradas 
correspondentes às condições de mercado.
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( 28 ) Ver, por exemplo, Oxera, Estimating the cost of capital for Dutch water 
companies, 2011 (p. 3) ou os dados da Bloomberg relativos às 
comissões de subscrição na emissão de obrigações. Visando uma 
estimativa conservadora, será estabelecida, em seguida, uma taxa de 
20 pontos de base. 

( 29 ) Bloomberg-Code EUSA2. 
( 30 ) Bloomberg-Code EUSA5. 
( 31 ) Fonte: Bloomberg. 
( 32 ) Ver considerandos 24, 25 e 44. 
( 33 ) Ver, por exemplo, Moody's, Updated Summary Guidance for Not

ching Bonds, Preferred Stocks and Hybrid Securities of Corporate 
Issuers (fevereiro de 2007). 

( 34 ) O spread CDS para o empréstimo n. o 17 deveria, em princípio, 
corresponder à média ponderada de maturidade do empréstimo 
de […] anos (aproximada a dois anos). Para o período da concessão 
do empréstimo, no entanto, não estão disponíveis dados CDS para 
vencimentos a dois anos. Por conseguinte, os spreads CDS foram 
tidos em conta juntamente com a maturidade do empréstimo (três 
anos). A partir desta abordagem obtém-se um limite máximo. 

( 35 ) Fonte: Bloomberg. Intervalo interquartílico (intervalo entre o pri
meiro e o terceiro quartil): 16 a 29 bps. 

( 36 ) Fonte: Bloomberg. Intervalo interquartílico: 23 a 37 bps. 
( 37 ) 3,12 % = 2,73 % + 0,19 % + 0,20 % 
( 38 ) 3,76 % = 3,28 % + 0,28 % + 0,20 % 
( 39 ) Nessa altura não existia uma negociação de CDS com um venci

mento igual ou inferior a dois anos na LH. 
( 40 ) O nível de garantia pode ser medido através da taxa de perda dado 

o incumprimento (Loss Given Default - LGD), ou seja, a percentagem 
da perda esperada face ao montante em risco em relação ao deve
dor, tendo em conta os montantes recuperáveis provenientes dos 
ativos dados em garantia e do produto da realização da massa 
falida; por conseguinte, a LGD é inversamente proporcional ao 
valor da garantia. Reflete a diferença na LGD entre as categorias 
de garantia «elevada» (LGD < 30 %) e «normal» (30 % < LGD 
< 60 %) prevista na Comunicação sobre as taxas de referência de 
2008.



Avaliação das condições dos empréstimos n. os 17 e 20 ao 
abrigo da Comunicação sobre as taxas de referência de 2008 

(113) Uma vez que a Alemanha não disponibilizou valores de 
referência de mercado, a Comissão também vai avaliar as 
condições dos contratos n. os 17 e 20 com base na Co
municação sobre as taxas de referência de 2008. Nesta 
comunicação é determinado o método para a fixação das 
taxas de referência e de desconto, que são utilizadas em 
vez das taxas de mercado normais. 

(114) As taxas de referência são calculadas com base numa taxa 
de base (taxa interbancária de oferta a um ano; IBOR a 1 
ano), que deverá ser aumentada mediante as respetivas 
margens de risco. As margens perfazem, conforme a 
solvabilidade da sociedade e das garantias oferecidas, 60 
a 1 000 bps. Em circunstâncias normais, a taxa de base 
será aumentada em 100 bps, no caso de empréstimos a 
empresas com notação aceitável e garantia elevada, ou 
empresas com uma boa notação e garantias normais, 
ou empresas com uma notação muito boa e sem garan
tias. 

(115) No caso em apreço, a taxa de base é definida pela média 
a três meses das taxas EURIBOR ( 41 ) a 1 ano entre se
tembro e novembro do ano anterior (2004). Relativa
mente à taxa de base aplicável aos empréstimos em causa 
pode ser indicado um valor aproximado de 2,34 %. 

(116) A margem de risco depende da notação das empresa em 
causa e das garantias prestadas. Como determinado no 
considerando 99, a notação da sociedade exploradora T2 
corresponde, no mínimo, a […]. 

(117) A Comissão observa ainda que os empréstimos em 
apreço beneficiam de garantias elevadas (taxa de perda 
dado o incumprimento (LGD) inferior a 30 %), nomea
damente […] ( 42 ). A LGD inferior a 30 % baseia-se no 
valor de ativos e passivos penhorados. A Comissão nota 
que a LGD para um empréstimo com garantia de […] 
ronda, regra geral, 35 % ( 43 ). Adicionalmente, o emprés
timo em causa é garantido por […] e o nível de garantia 
do mesmo perfaz […]. 

(118) A Comunicação sobre as taxas de referência de 2008 
prevê uma margem de risco mínima de […] bps para 
mutuários com uma notação mínima de […] bps e uma 

garantia elevada do empréstimo. Depois de adicionada a 
taxa de base de 2,34 % e a margem de risco de […] bps, 
a taxa de juro resultante perfaz […] %. 

(119) A Comissão observa que a taxa de juro do empréstimo 
n. o 17 foi fixada em […] e a do empréstimo n. o 20 em 
[…]. Por conseguinte, os juros de ambos os empréstimos 
são superiores à taxa de referência da Comissão. 

6.1.3. Conclusão 

(120) A Comissão conclui que os empréstimos n. os 17 e 20 
foram concedidos em condições de mercado. Como não 
foram apuradas quaisquer vantagens económicas, não é 
necessário esclarecer se as medidas são imputáveis ao 
Estado. 

(121) Uma vez que os critérios cumulativos na aceção do ar
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE não foram cumpridos, a 
Comissão considera que os empréstimos n. os 17 e 20 
não constituem auxílios estatais, na aceção do ar
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

6.2. O CONTRATO DE UTILIZAÇÃO DE TERRENO ENTRE A 
FMG E A IMMO T2 

6.2.1. Conceito de empresa e atividade económica 

(122) Como assinalado nos considerandos 74-81, até 12 de 
dezembro de 2000 não era claro de que forma a explo
ração e a construção de infraestruturas aeroportuárias 
deviam ser classificadas para fins de auxílio estatal. Em
bora a concorrência no setor tenha surgido gradualmen
te, a Comissão e os Estados-Membros consideravam estas 
atividades como tarefas que incumbem ao poder público 
e não atividades económicas. 

(123) Relativamente ao contrato de utilização de terreno entre 
a FMG e a Immo T2, a Alemanha declara, no âmbito do 
procedimento formal de investigação, que as condições 
para a utilização dos terrenos n. os 4935/3 e 4881 do 
contrato de utilização de terreno celebrado em 30 de 
março de 2000 foram irrevogavelmente acordadas. 

(124) A Comissão constata que as condições para a utilização 
dos terrenos n. os 4935/3 e 4881 foram irrevogavelmente 
estabelecidas antes do acórdão Aéroports de Paris (antes de 
12 de dezembro de 2000). Mesmo que estas medidas 
incluíssem uma vantagem, pelas razões expostas na sec
ção 6.1.1, não compete à Comissão avaliar e pôr em 
causa estas medidas ao abrigo das regras em matéria de 
auxílios estatais.
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( 41 ) A Euro Interbank Offered Rate (EURIBOR) (a seguir designada «EU
RIBOR») é uma taxa de referência diária baseada nas taxas de juro 
médias às quais os bancos da área do euro oferecem empréstimos 
sem garantias a outros bancos no mercado interbancário do euro. 

( 42 ) […]. 
( 43 ) Ver Banco de Pagamentos Internacionais: International 

Convergence of Capital Measurement and Capital Standards, 
http://www.bis.org/publ/bcbs128.pdf

http://www.bis.org/publ/bcbs128.pdf


7. CONCLUSÃO 

(125) À luz do que precede, a Comissão conclui que não lhe 
compete avaliar e pôr em causa os empréstimos n. os 1, 5, 
6, 7, 9, 10, 16, 21 e 23 ao abrigo das regras em matéria 
de auxílios estatais. 

(126) Relativamente aos empréstimos n. os 17 e 20, a Comissão 
conclui que estes foram concedidos em condições de 
mercado. Uma vez que os critérios cumulativos do ar
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE não foram cumpridos, a 
Comissão considera que os empréstimos n. os 17 e 20 
não constituem auxílios estatais, na aceção do ar
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

(127) Relativamente às condições de utilização dos terrenos n. os 
4935/3 e 4881, a Comissão considera não ser da sua 
competência avaliar e pôr em causa o contrato de utili
zação de terreno ao abrigo das regras em matéria de 
auxílios estatais. 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Os empréstimos n. os 17 e 20 concedidos pelo KfW Banken
gruppe, pelo Bayerische Landesbank e pelo LfA Förderbank 
Bayern à FM Terminal 2 Immobilien-Verwaltungsgesellschaft 
mbH e à Terminal 2 Betriebsgesellschaft mbH, no âmbito con
trato de empréstimo celebrado em julho de 2003, no valor total 
de […] euros, não constituem um auxílio estatal na aceção do 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

Artigo 2. o 

A destinatária da presente decisão é a República Federal da 
Alemanha. 

Feito em Bruxelas, em 3 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 

Joaquín ALMUNIA 
Vice-Presidente
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RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento (UE) n. o 1071/2013 do Banco Central Europeu, de 24 de setembro de 2013, relativo 
ao balanço do setor das instituições financeiras monetárias (BCE/2013/33) 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 297 de 7 de novembro de 2013) 

Na página 14, anexo I, parte 2, o quadro 1 «Stocks mensais» passa a ter a seguinte redação:
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Quadro 1 
Stocks mensais ( 1 ) 

RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais 

Total IFM ( 3 ) Não IFM 

das quais: 

banco cen

tral (S.121) 

das quais: entidades de

positárias, exceto o 

banco central (S.122) 

das quais: 

instituições 

de crédito 

sujeitas a 

reservas 
mínimas, 

BCE e BCN 

Administrações públicas 

(S.13) 

Outros setores residentes 

das quais: 

instituições 

de crédito 

Adminis

tração cen

tral 

(S.1311) 

Outras ad

ministra

ções públi

cas 

Total Fundos de 

investi

mento, ex

ceto FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros + 

auxiliares financeiros + instituições fi

nanceiras cativas e prestamistas 

(S.125+S.126+S.127) 

Sociedades 

de seguros 

(S.128) 

Fundos de 

pensões 

(S.129) 

Sociedades 

não finan

ceiras 

(S.11) 

Famílias + 

instituições 

sem fim 

lucrativo 

ao serviço 

das famí
lias (S.14+ 

S.15) 

das quais: 
CC ( 4 ) 

dos quais: 
ST 

(a) (b) (c) (d) (e) 

PASSIVO 
8 Notas e moedas em circulação 
9 Depósitos * * * 

com prazo até 1 ano 
com prazo superior a 1 ano 

dos quais: posições intragrupo 

dos quais: depósitos transferíveis 

dos quais: com prazo até 2 anos 

dos quais: empréstimos sindicados 

9e Euro * * 
9.1e Overnighte * * 

dos quais: depósitos transferíveis 

9.2e Com prazo de vencimento acordado 
até 1 ano * * 
entre 1 e 2 anos * * 
superior a 2 anos * * * * * 

9.3e Reembolsáveis com pré-aviso 
até 3 meses * * 
superior a 3 meses * * 

dos quais: superior a 2 anos ( 1 ) * * * * * 
9.4e Acordos de recompra * * * * * 
9x Moeda estrangeira 
9.1x Overnight * * 
9.2x Com prazo de vencimento acordado 

até 1 ano * * 
entre 1 e 2 anos * * 
superior a 2 anos * * * * * 

9.3x Reembolsáveis com pré-aviso 
até 3 meses * * 
superior a 3 meses * * 

dos quais: superior a 2 anos ( 2 ) * * * * * 
9.4x Acordos de recompra * * * * * 
10 Ações/unidades de participação de FMM ( 3 ) 
11 Títulos de dívida emitidos 
11e Euro 

até 1 ano 

entre 1 e 2 anos 
dos quais: até 2 anos e garantia do capital 
nominal inferior a 100 % 

superior a 2 anos 

11x Moeda estrangeira 
com prazo até 1 ano 

entre 1 e 2 anos 
dos quais: até 2 anos e garantia do capital 
nominal inferior a 100 % 

superior a 2 anos 

12 Capital e reservas 
13 Outros passivos
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B. Área do euro exceto nacionais C. Resto do mundo D. Total 

Total IFM ( 3 ) Não IFM Total Bancos Setor não 
bancário 

das quais: 

banco cen

tral (S.121) 

das quais: entidades de

positárias, exceto o 

banco central (S.122) 

das quais: 

instituições 

de crédito 

sujeitas a 

reservas 
mínimas, 

BCE e BCN 

Administrações públicas 

(S.13) 

Outros setores residentes 

das quais: 

instituições 

de crédito 

Adminis

tração cen

tral 

(S.1311) 

Outras ad

ministra

ções públi

cas 

Total Fundos de 

investi

mento, ex

ceto FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros + 

auxiliares financeiros + instituições fi

nanceiras cativas e prestamistas 

(S.125+S.126+S.127) 

Sociedades 

de seguros 

(S.128) 

Fundos de 

pensões 

(S.129) 

Sociedades 

não finan

ceiras (S.11) 

Famílias + 

instituições 

sem fim lu

crativo ao 

serviço das 

famílias 
(S.14+S.15) 

das quais: 
CC ( 4 ) 

dos quais: 
ST 

(f) (g) (h) (i) (j) (k) (l) 

* * * * 

* * 
* * 

* * 
* * 

* * * * * * 

* * 
* * 

* * * * * * 
* * * * * * 

* * 

* * 

* * 
* * * * * * 

* * 
* * 

* * * * * * 
* * * * * * 

* 
* 

* 

* 
* 

* 
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RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais 

IFM Não IFM 

dos quais: 

Banco cen

tral (S.121) 

Entidades de

positárias, ex

ceto o banco 
central 

(S1.122) 

Adminis

trações pú

blicas 
(S.13) 

Outros setores residentes 

Total Fundos de 

investi

mento ex

ceto FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros + 

auxiliares financeiros + instituições fi

nanceiras cativas e prestamistas 

(S.125+S.126+S.127) 

Sociedades 

de seguros 

(S.128) 

Fundos de 

pensões 

(S.129) 

Sociedades 

não finan

ceiras 

(S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias 

(S.14+S.15) 

dos quais: 
CC ( 4 ) 

dos quais: 
ST 

Total Crédito ao 
consumo 

Crédito à 
habitação 

Créditos para outros fins 

dos quais: 

EI/P ( 3 ) 

ATIVO 
1 Numerário 

1e do qual: euro 

2 Empréstimos 
até 1 ano 

entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

dos quais: posições intragrupo 

dos quais: empréstimos sindicados 

dos quais: acordos de revenda 

2e dos quais: euro 
dos quais: empréstimos renováveis e descober
tos 
dos quais: crédito de conveniência - cartão de 
crédito 
dos quais: crédito renovado de cartão de crédito 

3 Títulos de dívida detidos 

3e Euro 
até 1 ano 

entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

3x Moeda estrangeira 

até 1 ano 

entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

4 Participações 
5 Ações/unidades de participação de fundos de 
investimento 

Ações/unidades de participação de FMM 

Ações/unidades de participação de fundos de 
investimento, exceto FMM 

6 Ativos não financeiros (incluindo o ativo 
imobilizado) 
7 Outros ativos 

( 1 ) As células identificadas com * são usadas no cálculo da base de incidência das reservas mínimas. Relativamente aos títulos de dívida, as instituições de crédito devem apresentar prova das responsabilidades a serem excluídas da base de incidência, ou proceder à dedução normalizada de uma percentagem 
fixa especificada pelo BCE. As células delimitadas com um traço fino correspondem a informação a apresentar apenas por instituições de crédito sujeitas a reservas mínimas. Ver também as regras específicas quanto à aplicação das reservas mínimas no anexo III. 

( 2 ) O reporte desta informação é voluntário até indicação em contrário. 
( 3 ) A informação incluída nesta rubrica pode ser sujeita a diferentes procedimentos de recolha de dados estatísticos, de acordo com o que for decidido pelo BCN em conformidade com as regras previstas na parte 2 do anexo I. 
( 4 ) Contrapartes centrais. 
( 5 ) Empresários em nome individual/parcerias sem personalidade jurídica.
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B. Área do euro exceto nacionais C. Resto 
do mundo 

D. Total 

IFM Não IFM 

dos quais: 

Banco central 

(S.121) 

Entidades de

positárias, ex

ceto o banco 
central 

(S1.122) 

Administra

ções públicas 

(S.13) 

Outros setores residente 

Total Fundos de 

investimento 

excepto FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros + auxiliares 

financeiros + instituições financeiras cativas e 

prestamistas (S.125+S.126+S.127) 

Sociedades de 

seguros 

(S.128) 

Fundos de 

pensões 

(S.129) 

Sociedades 

não finan

ceiras (S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias 

(S.14+S.15) 

dos quais: 
CC ( 4 ) 

dos quais: ST Total Crédito ao 
consumo 

Crédito à 
habitação 

Créditos para outros fins 

dos quais: 

EI/P ( 3 ) 
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Nas páginas 17 a 19, anexo I, parte 3, o quadro 2 «Stocks trimestrais (desagregação por setores)», o quadro 3 «Stocks 
trimestrais (desagregação por país)» e o quadro 4 «Stocks trimestrais (desagregação por moeda)» passam a ter a seguinte 
redação: 

Quadro 2 

Stocks trimestrais (desagregação por setores) 

RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais 

IFM Não IFM 

Total Administrações públicas (S.13) Outros setores residentes 

Total Admi
nistração 

central 
(S.1311) 

Outras administrações públicas Total Fundos 
de in
vesti

mento, 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros 
interme

diários fi
nanceiros 
+ auxilia
res finan
ceiros + 
institui
ções fi

nanceiras 
cativas e 
presta
mistas 

(S.125+ 
S.126+ 
S.127) 

Socieda
des de 
seguros 
(S.128) 

Fundos 
de pen

sões 
(S.129) 

Sociedades não 
financeiras (S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias (S.14+S.15) 

Total Admi
nistra
ção es
tadual 

(S.1312) 

Admi
nistra
ção lo

cal 
(S.1313) 

Fundos 
de segu

rança 
social 

(S.1314) 

Total Crédito 
ao consumo 

Crédito à habitação Crédito para 
outros fins 

Garan
tias 

imobi
liárias 

Garan
tias 

imobi
liárias 

Garan
tias 

imobi
liárias 

Garan
tias 

imobi
liárias 

PASSIVO 
8. Notas e moedas em circulação 
9. Depósitos M 
9.1. Overnight M M M M M M M M 
9.2. Com prazo de vencimento acor

dado M M M M M M M M 

9.3. Reembolsáveis com pré-aviso M M M M M M M M 
9.4. Acordos de recompra M M M M M M M M 
10. Ações/unidades de participa

ção de FMM 
11. Títulos de dívida emitidos 
12. Capital e reservas 
13. Outros passivos 

dos quais: derivados financeiros 
dos quais: juros corridos de de
pósitos 

ATIVO 
1. Numerário 
2. Empréstimos M M 

até 1 ano M M M M M M 
entre 1 e 5 anos M M M M M M 
superior a 5 anos M M M M M M 

2e Euro 
Empréstimos com prazo de ven
cimento inicial superior a 1 ano 

dos quais: empréstimos com 
prazo de vencimento residual 
inferior ou igual a 1 ano 
dos quais: empréstimos com 
prazo de vencimento residual 
superior a 1 ano e com refixa
ção de taxa de juro nos 12 
meses seguintes 

Empréstimos com prazo de ven
cimento inicial superior a 2 anos 

dos quais: empréstimos com 
prazo de vencimento residual 
inferior ou igual a 2 anos 
dos quais: empréstimos com 
prazo de vencimento residual 
superior a 2 anos e com refi
xação de taxa de juro nos 24 
meses seguintes 

3. Títulos de dívida detidos M M 
até 1 ano 
superior a 1 ano 

4. Participações M 
5. Ações/unidades de participa

ção de fundos de investimento 
Ações/unidades de participação 
de FMM 
Ações/unidades de participação 
de fundos de investimento, exce
to FMM 

6. Ativos não financeiros (in
cluindo o ativo imobilizado) 

7. Outros ativos 
dos quais: derivados financeiros 
dos quais: juros corridos de em
préstimos 

M Informação a prestar mensalmente - ver quadro 1.
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B. Área do euro exceto nacionais C. Resto do mundo D. To
tal 

IFM Não IFM Total 

Total Administrações públicas (S.13) Outros setores residentes Bancos Setor não 
bancário 

Total Admi
nistração 

central 
(S.1311) 

Outras administrações públicas Total Fundos 
de in
vesti

mento, 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros 
interme
diários 

financei
ros + 

auxilia
res fi

nancei
ros + 

institui
ções fi
nancei
ras cati

vas e 
presta
mistas 

(S.125+
S.126+
S.127) 

Socieda
des de 
seguros 
(S.128) 

Fundos 
de pen

sões 
(S.129) 

Sociedades não 
financeiras (S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias (S.14+S.15) Admi
nistra
ções 

públicas 

Outros 
setores 

residen
tes 

Total Admi
nistra
ção es
tadual 

(S.1312) 

Admi
nistra
ção lo

cal 
(S.1313) 

Fundos 
de segu

rança 
social 

(S.1314) 

Total Crédito ao consu
mo 

Crédito à habitação Crédito para outros 
fins 

Garan
tias 

imobi
liárias 

Garan
tias 

imobi
liárias 

Garan
tias 

imobi
liárias 

Garan
tias 

imobi
liárias 

M M 
M M M M M M M M 

M M M M M M M M 

M M M M M M M M 
M M M M M M M M 

M M M 
M M M M M M 
M M M M M M 
M M M M M M 

M M M 

M M 
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Quadro 3 

Stocks trimestrais (desagregação por país) 

RUBRICAS DO BALANÇO 
UE 

Resto do mundo (excluindo UE) 
Área do euro exceto nacionais Estado-Membro não pertencente à área 

do euro Instituições da UE selecionadas (*) 

PASSIVO 
8. Notas e moedas em circulação 
9. Depósitos 

de IFM 
de Não IFM 

Administrações públicas 
Outros intermediários financeiros+ auxiliares financeiros + instituições financeiras 
cativas e prestamistas 
Instituições de crédito 
Fundos de pensões 
Fundos de investimento 
Sociedades não financeiras 
Famílias e ISFLSF 

10. Títulos de dívida emitidos 
11. Ações/unidades de participação de FMM 
12. Capital e reservas 
13. Outros passivos 

ATIVO 
1. Numerário 
2. Empréstimos 

a IFM 
Não IFM 

Administrações públicas 
Outros intermediários financeiros 
Instituições de crédito 
Fundos de pensões 
Fundos de investimento 
Sociedades não financeiras 
Famílias e ISFLSF 

3. Títulos de dívida detidos 
emitidos por IFM 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

emitidos por não IFM 
4. Participações 
5. Ações/unidades de participação de fundos de investimento 

Ações/unidades de participação de FMM 
Ações/unidades de participação de fundos de investimento, exceto FMM 

6. Ativos não financeiros (incluindo o ativo imobilizado) 
7. Outros ativos 

(*) A informação deve ser identificada separadamente para o Banco Europeu de Investimento e para o Mecanismo Europeu de Estabilidade por referência à classificação setorial aplicável.
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Quadro 4 

Stocks trimestrais (desagregação por moeda) 

RUBRICAS DO BALANÇO Todas as moedas 
combinadas Euro 

Moedas da UE exceto o euro Moedas exceto as dos Estados-Membros da UE, combinadas 

Total 

Outra moeda 
de Estado- 

-Membro da 
UE 

GBP Total USD JPY CHF Outras moedas 
combinadas 

PASSIVO 
9. Depósitos 

A. Nacionais 
de IFM M M 
de Não IFM M 

B. Área do euro exceto nacionais 
de IFM M M 
de Não IFM M 

C. Resto do mundo 
até 1 ano M 
superior a 1 ano M 
de bancos Q 
do setor não bancário Q 

10. Títulos de dívida emitidos M M 
ATIVO 
2. Empréstimos 

A. Nacionais 
a IFM M 
a Não IFM M M 

B. Área do euro exceto nacionais 
a IFM M 
a Não IFM M M 

C. Resto do mundo 
até 1 ano M 
superior a 1 ano M 
a bancos Q 
ao setor não bancário Q 

3. Títulos de dívida detidos 
A. Nacionais 

emitidos por IFM M M 
emitidos por Não IFM M M 

B. Área do euro exceto nacionais 
emitidos por IFM M M 
emitidos por Não IFM M M 

C. Resto do mundo 
emitidos por bancos Q 
emitidos pelo setor não bancário Q 

M Informação a prestar mensalmente - ver quadro 1. 
Q Informação a prestar trimestralmente - ver quadro 2.



Na página 20, anexo I, parte 4, o quadro 1A «Ajustamentos mensais de reavaliação» passa a ter a seguinte redação: 

Quadro 1A 
Ajustamentos mensais de reavaliação ( 1 ) 

RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais 

Total IFM Não IFM 

das quais: 
banco cen

tral 
(S.121) 

das quais: 
entidades 

depositárias, 
exceto o 

banco cen
tral 

(S.122) 

das quais: 
instituições 
de crédito 
sujeitas a 
reservas 

mínimas, 
BCE e BCN 

Administrações públicas 
(S.13) 

Outros setores residentes 

das quais: 
instituições 
de crédito 

Adminis
tração cen

tral 
(S.1311) 

Outras ad
ministra

ções públi
cas 

Total Fundos de 
investi

mento, ex
ceto FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros + 
auxiliares financeiros + instituições fi

nanceiras cativas e prestamistas 
(S.125+S.126+S.127) 

Sociedades 
de seguros 

(S.128) 

Fundos de 
pensões 
(S.129) 

Sociedades 
não finan

ceiras 
(S.11) 

Famílias + 
instituições 

sem fim 
lucrativo 

ao serviço 
das famí

lias (S.14+ 
S.15) 

das quais: 
CC ( 3 ) 

das quais: 
ST 

(a) (b) (c) (d) (e) 

PASSIVO 
8 Notas e moedas em circulação 
9 Depósitos 

com prazo até 1 ano 
com prazo superior a 1 ano 

dos quais: posições intragrupo 
dos quais: depósitos transferíveis 
dos quais: com prazo até 2 anos 
dos quais: empréstimoso sindicados 

9e Euro 
9.1e Overnight 

dos quais: depósitos transferíveis 
9.2e Com prazo de vencimento acordado 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

9.3e Reembolsáveis com pré-aviso 
até 3 meses 
superior a 3 meses 

dos quais: superior a 2 anos ( 2 ) 
9.4e Acordos de recompra 
9x Moeda estrangeira 
9.1x Overnight 
9.2x Com prazo de vencimento acordado 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

9.3x Reembolsáveis com pré-aviso 
até 3 meses 
superior a 3 meses 

dos quais: superior a 2 anos ( 2 ) 
9.4x Acordos de recompra 
10 Ações/unidades de participação de FMM 

* 

11 Títulos de dívida emitidos 
11e Euro 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 

dos quais: até 2 anos e garantia do capital 
nominal inferior a 100 % 

superior a 2 anos 
11x Moeda estrangeira 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 

dos quais: até 2 anos e garantia do capital 
nominal inferior a 100 % 

superior a 2 anos 
12 Capital e reservas 
13 Outros passivos
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B. Área do euro exceto nacionais C. Resto do mundo D. Total 

Total IFM Não IFM Total Bancos Setor não 
bancário 

das quais: 
Banco 

Central 
(S.121) 

das quais: 
entidades 

depositárias, 
exceto o 

banco cen
tral 

(S.122) 

das quais: 
instituições 
de crédito 
sujeitas a 
reservas 

mínimas, 
BCE e BCN 

Administrações públicas 
(S.13) 

Outros setores residentes 

das quais: 
instituições 
de crédito 

Adminis
tração cen

tral 
(S.1311) 

Outras ad
ministra

ções públi
cas 

Total Fundos de 
investi

mento, ex
ceto FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros + 
auxiliares financeiros + instituições fi
nanceiras cativas (S.125+S.126+S.127) 

Sociedades 
de seguros 

(S.128) 

Fundos de 
pensões 
(S.129) 

Sociedades 
não finan

ceiras (S.11) 

Famílias + 
instituições 
sem fim lu
crativo ao 

serviço das 
famílias 
(S.14+ 
S.15) 

das quais: 
CC ( 3 ) 

das quais: 
ST 

(f) (g) (h) (i) (j) (k) (l) 

* * * MINI
MUM 

* 
* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 

PT 29.11.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 319/33



RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais 

IFM Não IFM 

dos 
quais: 
Banco 
central 
(S.121) 

Entida
des de
positá

rias, ex
ceto o 
banco 
central 
(S.122) 

Admi
nistra

ções pú
blicas 
(S.13) 

Outros setores residentes 

Total Fundos 
de in
vesti

mento 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financei
ros + auxiliares financeiros + 

instituições financeiras cativas e 
prestamistas 

(S.125+S.126+S.127) 

Socieda
des de 
seguros 
(S.128) 

Fundos 
de pen

sões 
(S.129) 

Socieda
des não 

finan
ceiras 
(S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao serviço 
das famílias (S.14+S.15) 

dos 
quais: 
CC ( 3 ) 

dos 
quais: 

ST 

Total Crédito 
ao consu

mo 

Crédito 
à habita

ção 

Créditos para outros 
fins 

dos 
quais: 

EI/P ( 2 ) 

ATIVO 
1 Numerário 
1e do qual: euro 
2 Empréstimos 

MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNI
MO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO 

até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 
dos quais: posições intragrupo 
dos quais: empréstimoso sindicados 

MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNI
MO 

dos quais: acordos de revenda 
2e dos quais: euro 

dos quais: empréstimos renováveis e 
descobertos 
dos quais: crédito de conveniência - car
tão de crédito 
dos quais: crédito renovado de cartão 
de crédito 

3 Títulos de dívida detidos MÍNIMO 
dos quais: superior a 2 anos ( 2 ) MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO 

3e Euro 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

3x Moeda estrangeira 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

4 Participações MÍNIMO MÍNIMO 
5 Ações/unidades de participação de 

fundos de investimento 
Ações/unidades de participação de FMM MÍNIMO 
Ações/unidades de participação de fun
dos de investimento, exceto FMM MÍNIMO 

6 Ativos não financeiros (incluindo o 
ativo imobilizado) 

7 Outros ativos 

( 1 ) As séries assinaladas com a palavra «MÍNIMO» são reportadas pelas IFM. Os BCN podem ampliar este requisito de modo a abranger igualmente as células vazias (i.e., onde não consta a palavra «MÍNIMO»). 
As células vazias e as células marcadas com a palavra «MÍNIMO» são reportadas pelo BCN ao BCE. 
As células vazias com * incluídas na coluna do passivo assumem-se igual a zero, salvo demonstração em contrário. 

( 2 ) Os BCN podem pedir às IFM que reportem esta rubrica trimestralmente, em vez de mensalmente. 
( 3 ) Empresários em nome individual/parcerias sem personalidade jurídica.
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B. Área do euro exceto nacionais C. Resto 
do mun

do 

D. Total 

IFM Não IFM 

dos quais: 
Banco 
central 
(S.121) 

Entidades depositá
rias, exceto o banco 

central (S.122) 

Adminis
trações 

públicas 
(S.13) 

Outros setores residentes 

Total Fundos 
de inves
timento 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros intermediários financeiros 
+ auxiliares financeiros + institui
ções financeiras cativas e presta

mistas (S.125+S.126+S.127) 

Socieda
des de 
seguros 
(S.128) 

Fundos 
de pen

sões 
(S.129) 

Socieda
des não 
financei

ras (S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao serviço das 
famílias (S.14+S.15) 

dos quais: 
CC ( 2 ) 

dos quais: 
ST 

Total Crédito 
ao consu

mo 

Crédito à 
habitação 

Créditos para outros 
fins 

dos quais: 
EI/P ( 3 ) 

MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO 

MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO 

MÍNIMO MÍNIMO 
MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO 

MÍNIMO MÍNIMO MÍNIMO 

MÍNIMO MÍNIMO 

MÍNIMO MÍNIMO 
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Na página 22, anexo I, parte 5, ponto 2.2, a frase introdutória passa a ter a seguinte redação: 

«As rubricas referidas na secção 2.1 devem ser incluídas na parte 1 ou 2 do quadro 5 como segue:». 

Na página 23, anexo I, parte 5, o ponto 5.2 passa a ter a seguinte redação: 

«5.2. As IFM às quais seja aplicável a derrogação prevista no artigo 9. o , n. o 4, devem reportar, de acordo com o 
disposto no quadro 5, parte 5, os montantes em dívida em fim de trimestre dos empréstimos cedidos por meio de 
titularização que tenham sido desreconhecidos, mas que ainda sejam reconhecidos nas demonstrações financei
ras.». 

Nas páginas 24 e 25, anexo I, parte 5, o quadro 5a «Titularizações e outras cessões de empréstimos: dados mensais» e o 
quadro 5b «Titularizações e outras cessões de empréstimos: dados trimestrais» passam a ter a seguinte redação:
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Quadro 5a 

Titularizações e outras cessões de empréstimos: dados mensais 

RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais B. Área do euro exceto nacionais C. Resto 
do mundo 

IFM Não IFM IFM Não IFM 

Administrações públicas 
(S.13) 

Outros setores residentes Administrações públicas (S.13) Outros setores residentes 

Total Outras adminis
trações públicas 

(S.1312+S.1313+ 
S.1314) 

Total Fundos de 
investimen
to, exceto 

FMM 
(S.124) 

Outros intermediá
rios financeiros + 
auxiliares financei
ros + instituições 

financeiras cativas e 
prestamistas 

(S.125+S.126+ 
S.127) 

Sociedades de 
seguros 
(S.128) 

Fundos de 
pensões 
(S.129) 

Sociedades 
não financeiras 

(S.11) 

Famílias + ins
tituições sem 

fim lucrativo ao 
serviço das fa

mílias 
(S.14+S.15) 

Total Outras administra
ções públicas 

(S.1312+S.1313+ 
S.1314) 

Total Fundos de 
investimen
to, exceto 

FMM 
(S.124) 

Outros intermediá
rios financeiros + 
auxiliares financei
ros + instituições 

financeiras cativas e 
prestamistas 

(S.125+S.126+ 
S.127) 

Sociedades de 
seguros (S.128) 

Fundos de pen
sões (S.129) 

Sociedades não 
financeiras 

(S.11) 

Famílias + ins
tituições sem 

fim lucrativo ao 
serviço das fa

mílias 
(S.14+S.15) 

1. Fluxos líquidos de empréstimos titulariza
dos ou cedidos por qualquer outra forma: 
operações que afectam os stocks de em
préstimos reportados, calculados como 
cessões menos aquisições 
1.1 A contraparte é uma ST 

1.1.1 das quais: a contraparte na cessão é 
uma ST da área do euro 

1.2 outras contrapartes na cessão 
1.2.1 das quais: a contraparte na cessão é 

uma IFM estrangeira da área do euro 
2. Fluxos líquidos de empréstimos titulariza

dos ou cedidos por qualquer outra forma: 
operações que não afectam os stocks de 
empréstimos reportados, calculados como 
cessões menos aquisições 
2.1. Todas as contrapartes na cessão 

3. Empréstimos titularizados e desreconheci
dos servidos pela IFM (1 ) 
3.1 Montantes em dívida 
3.2 Operações financeiras, excluindo cessões e 

aquisições de empréstimos 
4. Montantes em dívida de empréstimos ser

vidos em titularizações (2 ) 
5. Montantes em dívida de empréstimos titu

larizados não desreconhecidos (3 ) 
5.1 Total 

5.1.1 dos quais: titularizados através de 
uma ST da área do euro
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Quadro 5b 
Titularizações e outras cessões de empréstimos: dados trimestrais 

RUBRICAS DO BALANÇO A. Nacionais B. Área do euro exceto nacionais C. Resto 
do mundo 

IFM Não IFM IFM Não IFM 

Administrações 
públicas (S.13) 

Outros setores residentes Administrações públi
cas (S.13) 

Outros setores residentes 

Total Outras 
adminis
trações 

públicas 
(S.1312+ 
S.1313+ 
S.1314) 

Total Fundos 
de inves
timento, 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros inter
mediários 

financeiros + 
auxiliares 

financeiros + 
instituições 

financeiras cati
vas e presta

mistas (S.125+ 
S.126+S.127) 

Socieda
des de 
seguros 
(S.128) 

Fundos 
de pen

sões 
(S.129) 

Socieda
des não 
financei

ras (S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao 
serviço das famílias (S.14+S.15) 

Total Outras 
adminis
trações 

públicas 
(S.1312+ 
S.1313+ 
S.1314) 

Total Fundos 
de inves
timento, 

exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros inter
mediários 

financeiros + 
auxiliares 

financeiros + 
instituições 

financeiras cati
vas e presta

mistas (S.125+ 
S.126+S.127) 

Socieda
des de 
seguros 
(S.128) 

Fundos 
de pen

sões 
(S.129) 

Socieda
des não 
financei

ras (S.11) 

Famílias + instituições sem fim lucrativo ao 
serviço das famílias (S.14+S.15) 

Crédito 
ao consu

mo 

Crédito à 
habitação 

Créditos para outros 
fins 

Crédito 
ao consu

mo 

Crédito à 
habitação 

Créditos para outros 
fins 

dos quais: 
EI/P (4 ) 

dos quais: 
EI/P (4 ) 

1. Fluxos líquidos de empréstimos titulariza
dos ou cedidos por qualquer outra forma: 
operações que afetam os stocks de emprés
timos reportados, calculados como cessões 
menos aquisições 

1.1 A contraparte na cessão é uma ST M M M M M M M M M M M M M M M M M 
Finalidade do empréstimo 
até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

1.1.1 das quais a contraparte na cessão é uma ST 
da área do euro M M M M M M M M M M M M M M M M M 

até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

1.2 Outras contrapartes na cessão M M M M M M M M M M M M M M M M M 
Finalidade do empréstimo 

1.2.1 dos quais: a contraparte na cessão é uma 
IFM estrangeira da área do euro M M M M M M M M M M M M M M M M M 

Finalidade do empréstimo 
2. Fluxos líquidos de empréstimos titulariza

dos ou cedidos por qualquer outra forma: 
operações que não afetam os stocks de em
préstimos reportados, calculados como ces
sões menos aquisições 

2.1. Todas as contrapartes na cessão M M M M M M M M M M M M M M M M M 
3. Empréstimos titularizados e desreconheci

dos servidos pela IFM (1 ) 
3.1 Montantes em dívida M M M M M M M M M M M M M M M M M 

Finalidade do empréstimo 
até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

3.2 Operações financeiras, excluindo cessões e 
aquisições de empréstimos M M M M M M M M M M M M M M M M M 

Finalidade do empréstimo 
até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

4. Montantes em dívida de empréstimos ser
vidos em titularizações 

4.1 Empréstimos servidos: todas as ST 
até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

4.1.1 Empréstimos servidos: dos quais: ST da 
área do euro 
até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

M Informação a prestar mensalmente, ver quadro 5a. 

(1 ) A informação incluída nesta rubrica pode ser sujeita a diferentes procedimentos de recolha de dados estatísticos, de acordo com o que for decidido pelo BCN em conformidade com as regras previstas no anexo I, parte 5, secção 3. 
(2 ) Informação a prestar apenas trimestralmente, ver quadro 5-B relativo ao regime de reporte. 
(3 ) No que respeita à obrigação de reporte prevista no anexo I, parte 5, ponto 5.2, apenas é transmitida, trimestralmente, a linha «Total». 
(4 ) Empresários em nome individual/parcerias sem personalidade jurídica.



Retificação do Regulamento (UE) n. o 1073/2013 do Banco Central Europeu, de 18 de outubro de 2013, relativo 
às estatísticas de ativos e passivos de fundos de investimento (BCE/2013/38) 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 297 de 7 de novembro de 2013) 

Na página 80, no anexo I, parte 3, «Quadros de informação a reportar», o quadro 1, «Stocks – Dados a fornecer 
trimestralmente», passa a ter a seguinte redação:
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Nas páginas 82 e 83, no anexo I, parte 3 — Quadros de informação a reportar, o quadro 3, «Ajustamentos de reavaliação 
ou transações — Dados a fornecer trimestralmente», e o quadro 4, «Dados a fornecer mensalmente», passam a ter a 
seguinte redação:
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Quadro 3 

Ajustamentos de reavaliação ou transações 

Dados a fornecer trimestralmente 

A. Nacionais B. Área do euro exceto nacionais C. Resto do mundo D. Total 

IFM Não IFM - Total IFM Não IFM - Total do qual 
Estados- 

-Membros 
não perten

centes à 
área do eu

ro 

do qual 
EUA 

do qual 
Japão 

Adminis
trações 

públicas 
(S.13) 

Outros residentes Adminis
trações 

públicas 
(S.13) 

Outros residentes 

Total Fundos de 
investi
mento 
exceto 
FMM 

Outros inter
mediários 

financeiros+ 
auxiliares 

financeiros+ 
instituições 
financeiras 
cativas e 

prestamistas 
(S.125+ 
S.126+ 
S.127) 

Sociedades 
de 

seguros+ 
fundos de 

pensões 
(S.128+ 
S.129) 

Sociedades 
não 

financeiras 
(S.11) 

Famílias+ 
instituições 

sem fim 
lucrativo ao 
serviço das 

famílias 
(S.14+S.15) 

Total Fundos de 
investi
mento 
exceto 
FMM 

Outros inter
mediários 

financeiros+ 
auxiliares 

financeiros+ 
instituições 
financeiras 
cativas e 

prestamistas 
(S.125+ 
S.126+ 
S.127) 

Sociedades 
de 

seguros+ 
fundos de 

pensões 
(S.128+ 
S.129) 

Sociedades 
não 

financeiras 
(S.11) 

Famílias+ 
instituições 

sem fim 
lucrativo ao 
serviço das 

famílias 
(S.14+S.15) 

ATIVO 
1 Depósitos e empréstimos 

até 1 ano 
superior a 1 ano 

2 Títulos de dívida 
2e. Euro 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

2x. Moedas estrangeiras 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

2t. Todas as moedas 
até 1 ano MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
entre 1 e 2 anos MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
superior a 2 anos MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
MÍNI

MO 
3 Ações e outras participações no 

capital e ações/unidades de partici
pação de fundos de investimento 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

das quais: ações cotadas MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

das quais: ações/unidades de partici
pação de fundos de investimento 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

MÍNI
MO 

4 Derivados financeiros MÍNI
MO (2 ) 

5 Ativos não financeiros (incluindo o 
ativo imobilizado) 

MÍNI
MO (2 ) 

6 Outros ativos 
PASSIVOS 
7 Empréstimos e depósitos recebidos 

até 1 ano 
superior a 1 ano 

8 Ações/unidades de participação de 
FI (1 ) 

MÍNIMO 

9 Derivados financeiros MÍNI
MO (2 ) 

10 Outros passivos 

Os FI reportam: i) as células pretas assinaladas com ‘MÍNIMO’; ii) as células cinzentas assinaladas com ‘MÍNIMO’ para os títulos que não sejam recolhidos numa base título a título; e iii) no caso de o BCN em causa compilar diretamente a informação sobre operações, os dados pedidos no quadro 2 relativamente aos títulos que sejam 
recolhidos numa base título a título. 
Os BCN podem alargar estes requisitos às: i) células pretas que não contenham a palavra ‘MINÍMO’ e ii) às células cinzentas que não contenham a palavra ‘MÍNIMO’ relativamente aos títulos não compilados título a título. 
(1 ) Se o agente inquirido não estiver em condições de identificar diretamente a residência e o setor do detentor, deverá reportar os dados relevantes com base na informação disponível. No caso de ‘ações/unidades de participação ao portador’, a informação pode ser obtida junto de IFM ou OIF, exceto fundos de investimento (conform 

especificado no n.o 2 do artigo 2.o e no n.o 3 da parte 2 do presente anexo). 
(2 ) Os BCN podem dispensar os FI de reportar esta rubrica se os stocks trimestrais, de acordo com o quadro 1, representarem menos do que 5 % das ações/unidades de participação emitidas por FI.
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Retificação do Regulamento (UE) n. o 1074/2013 do Banco Central Europeu, de 18 de outubro de 2013, relativo 
aos requisitos de informação estatística aplicáveis às instituições de giro postal que recebem depósitos do setor 

não monetário residente na área do euro (BCE/2013/39) 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 297 de 7 de novembro de 2013) 

Na página 97, anexo I, «Requisitos de informação estatística», o quadro passa a ter a seguinte redação:
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RUBRICAS DO BALANÇO Área do euro 

IFM A. Nacionais B. Área do euro exceto nacionais 

IFM Não IFM IFM Não IFM 

Administrações públicas 
(S.13) 

Outros residentes Administrações públicas 
(S.13) 

Outros residentes 

Administra
ção Central 

(S.1311) 

Outras ad
ministra

ções 
públicas 

Total Fundos de 
investimento 
exceto FMM 

(S.124) 

Outros 
intermediários 
financeiros + 

auxiliares 
financeiros + 

instituições 
financeiras 
cativas e 

prestamistas 
(S.125+S.126 

+S.127) 

Sociedades 
de seguros 

(S.128) 

Fundos de 
pensões 
(S.129) 

Sociedades 
não finan

ceiras (S.11) 

Famílias + 
instituições 

sem fim 
lucrativo ao 
serviço das 

famílias 
(S.14+S.15) 

Administra
ção Central 

(S.1311) 

Outras 
adminis
trações 

públicas 

Total Fundos de 
investi
mento 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros 
intermediários 
financeiros + 

auxiliares 
financeiros + 

instituições 
financeiras ca

tivas e 
prestamistas 

(S.125+S.126 
+S.127) 

Sociedades 
de seguros 

(S.128) 

Fundos de 
pensões 
(S.129) 

Sociedades 
não 

financeiras 
(S.11) 

Famílias + 
institui

ções sem 
fim 

lucrativo 
ao serviço 

das 
famílias 
(S.14+ 
S.15) 

ATIVO 
1 Numerário 

1e do qual: euro 
2 Empréstimos 

até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

3 Títulos de dívida detidos 
3e Euro 

até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 

3x moedas estrangeira 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 

4 Ações/unidades de participação 
de FMM 

PASSIVO 
5 Depósitos 
5e Euro 
5.1e Overnight 
5.2e Com prazo de vencimento 

acordado 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 

5.3e Reembolsáveis c/ pré-aviso 
até 3 meses (1 ) 

5.4e Acordos de recompra 
5x Moeda estrangeira 
5.1x Overnight 
5.2x Com prazo de vencimento 

acordado 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 

5.3x Reembolsáveis c/ pré-aviso 
até 3 meses (1 ) 

5.4x Acordos de recompra 

(1 ) Incluindo depósitos de poupança à vista não transferíveis.



Retificação do Regulamento (UE) n. o 1075/2013 do Banco Central Europeu, de 18 de outubro de 2013, relativo 
às estatísticas dos ativos e passivos das sociedades de titularização envolvidas em operações de titularização 

(BCE/2013/40) 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 297 de 7 de novembro de 2013) 

Na página 112, no anexo I, «Requisitos de informação estatística», o quadro 1, «Saldos e transações», passa a ter a seguinte 
redação:
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Quadro 1: Saldos e transações 

A. Residentes B. Área do euro exceto nacionais C. Resto do mundo D. Total 

Total IFM Não IFM - Total Total IFM Não IFM - Total Bancos Setor não 
bancário 

Admi
nistra
ções 

públicas 
(S.13) 

Outros setores residentes Admi
nistra
ções 

públicas 
(S.13) 

Outros setores residentes 

Total Fundos 
de inves
timento, 
exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros intermediários finan
ceiros + auxiliares financeiros 
+ instituições financeiras cati

vas e prestamistas 
(S.125+S.126+S.127) 

Sociedades de 
seguros + fun

dos de pen
sões 

(S.128+S.129) 

Sociedades 
não financei

ras (S.11) 

Famílias + ins
tituições sem 
fim lucrativo 

ao serviço das 
famílias 

(S.14+S.15) 

Total Fundos 
de inves
timento, 

exceto 
FMM 

(S.124) 

Outros intermediários finan
ceiros + auxiliares financeiros 
+ instituições financeiras cati

vas e prestamistas 
(S.125+S.126+S.127) 

Sociedades de 
seguros + fun

dos de pen
sões 

(S.128+S.129) 

Sociedades 
não financeiras 

(S.11) 

Famílias + ins
tituições sem 
fim lucrativo 

ao serviço das 
famílias 

(S.14+S.15) 
dos quais: ST dos quais: ST 

ATIVO 
1 Depósitos e empréstimos 

até 1 ano 
superior a 1 ano 

2 Empréstimos titularizados 
2a IFM da área do euro como cedente 

até 1 ano 
entre 1 e 5 anos 
superior a 5 anos 

2b Administrações públicas da área do 
euro como cedentes 

2c OIF (1 ), fundos de investimento, ex
ceto FMM, e SSFP (2 ) como cedentes 

2d SNF (3 ) da área do euro como ce
dentes 

2e entidades cedentes não pertencentes 
à área do euro 

3 Títulos de dívida (4 ) 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

4 Outros ativos titularizados 
4a dos quais: Administrações públicas 

da área do euro como cedentes 
4b dos quais: SNF da área do euro 

como cedentes 
5 Ações e outras participações 
6 Derivados financeiros 
7 Ativos não financeiros (incluindo o 

ativo imobilizado) 
8 Outros ativos 

PASSIVO 

9 Empréstimos e depósitos recebidos 
até 1 ano 
superior a 1 ano 

10 Títulos de dívida emitidos (4 ) 
até 1 ano 
entre 1 e 2 anos 
superior a 2 anos 

11 Capital e reservas 
12 Derivados financeiros 
13 Outros passivos 

13a dos quais: juros corridos de títulos 
de dívida emitidos (5 ) 

(1 ) Outros intermediários financeiros, exceto sociedades de seguros e fundos de pensões. 
(2 ) Sociedades de seguros e fundos de pensões. 
(3 ) Sociedades não financeiras. 
(4 ) Nos termos do artigo 4.o , n.o 2 do presente regulamento, os BCN podem optar por compilar estas rubricas título-a-título. 
(5 ) Os BCN podem conceder uma derrogação ao reporte dos juros corridos de títulos de dívida emitidos quando for possível derivar ou estimar os dados a partir de fontes alternativas.



Na página 113, no anexo I, «Requisitos de informação estatística», o quadro 2, «Amortizações/depreciações (Write-offs/ 
/write-downs), passa a ter a seguinte redação: 

Quadro 2: Amortizações/depreciações (Write-offs/write-downs) 

D. Total 

ATIVOS 

2 Empréstimos titulariza
dos
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